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Paraná vai criar Universidade dos Prefeitos 
para acelerar implementação da Agenda 2030

Proposta busca capacitar lideranças dos municípios paranaenses por meio de 
aulas práticas e teóricas desenvolvidas pelo Instituto das Nações Unidas 

para Formação e Pesquisa (Unitar) e pela Organização Mundial da Família
Integração entre Estado e 

municípios para estimular 
e acelerar mecanismos de 

implementação e acompanha-
mento local da Agenda 2030 
e dos Objetivos de Desenvolvi-
mento Sustentável (ODS) no Pa-
raná. Esse é o foco da Universi-
dade dos Prefeitos, projeto que 
será lançado pelo governador 
Carlos Massa Ratinho Junior 
nas próximas semanas.

A proposta, coordenada 
pela Superintendência Geral de 
Desenvolvimento Econômico e 
Social (SGDES), órgão vincula-
do à Casa Civil, busca capaci-
tar lideranças dos municípios 
paranaenses por meio de um 
curso híbrido (online e presen-
cial), com apoio de plataforma 
desenvolvida pelo Instituto das 
Nações Unidas para Formação 
e Pesquisa (Unitar) e pela Or-
ganização Mundial da Família 
(WFO). O curso terá duração de 
nove meses, com previsão de 
dois encontros semanais. Os 
prefeitos dos 399 municípios 
do Paraná serão convidados a 
participar.

“O projeto é resultado de 
um memorando de entendi-
mento assinado pelo gover-
nador nos Emirados Árabes, 
durante a Semana do Paraná, 
evento simultâneo à Expo Du-
bai, em outubro do ano pas-
sado. Criamos com esse curso 
uma ferramenta prática de 
planejamento e execução de de 
políticas alinhadas às agendas 
globais de desenvolvimento”, 
destacou a vice-presidente do 
Conselho Estadual de Desen-
volvimento Econômico e Social 
(Cedes-Paraná) e superinten-
dente geral da SGDES, Keli 
Guimarães.

Ela explicou que a Universi-
dade dos Prefeitos trabalhará 
com diferentes vertentes, atu-
ando na capacitação em ges-
tão municipal, na elaboração 
de projetos para a obtenção 
de recursos internacionais a 
fundo perdido e no repasse 
de informações atualizadas 
sobre projetos de organismos 
como o Fundo de Emergência 
Internacional das Nações Uni-
das para a Infância (Unicef) e 
a Organização Internacional 
do Trabalho (OIT), entre outros.

“Os participantes terão 
acesso ao que há de melhor 

no mundo. Há recursos dis-
poníveis a fundo perdido para 
financiar o desenvolvimento 
dos municípios, mas faltam 
projetos qualificados para a 
obtenção desses fundos”, 
afi rmou.

A certificação, ressaltou 
Keli, será dada pela Unitar 
em co-tutela com universida-
des estaduais paranaenses. 
O objetivo é capacitar todos 
os prefeitos do Paraná. “Pela 
primeira vez, um organismo da 
ONU dará um treinamento em 
português. Somos o primeiro 
estado do País a fechar uma 
parceria deste tipo e o primei-
ro projeto da Unitar com uma 
região, no nível subnacional”, 
disse.

Para Keli, ao fortalecer as 
capacidades das autoridades 
locais e aumentar a conscien-
tização e mobilização da popu-
lação em direção às metas de 
desenvolvimento sustentável 
por meio do curso, o Estado 
conseguirá implementar mais 
rapidamente os ODS em todas 
as regiões do Paraná.

PARANÁ DE OLHO NOS ODS 
– Para implementar os objeti-
vos da Agenda 2030, o Estado 
criou a Estratégia Paraná de 
Olho nos ODS, que tem como 
foco o planejamento, a exe-
cução e o monitoramento de 
políticas públicas voltadas para 
o desenvolvimento sustentável. 
Várias secretarias, autarquias 
e empresas públicas estão 
envolvidas.

Entre as ações em desen-
volvimento estão o diagnóstico 
estadual e municipal, a capta-
ção de recursos e prospecção 
de boas práticas adotadas 
pelo mundo e a mensuração 
do retorno social das ações 
realizadas através de indica-
dores globais. O engajamento 
com municípios também é 
importante.

Outra boa prática é a par-
ceria entre Poder Executivo, 
demais setores da sociedade 
e outros Poderes, como o Tri-
bunal de Contas do Paraná, 
que atua impulsionando a 
incorporação dos ODS no pla-
nejamento orçamentário do Es-
tado. “Sabemos o Paraná que 
queremos no futuro e estamos 
trabalhando muito para chegar 
lá”, destacou Keli.

ODS – Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável compõem a Agenda 
2030 – uma agenda de desenvolvimento proposta pela ONU em 2015 
para guiar boas práticas dos países para os próximos 15 anos. Ela integra 
17 objetivos, entre eles a erradicação da pobreza, igualdade de gênero, 
energia renovável, educação de qualidade, crescimento econômico. A 
proposta é que sociedade, empresas e governo atuem juntos para cumprir 
os objetivos. Segundo dados da UN SustainableDevelopmentSolutions 
Network (SDSN), cerca de 65% das 169 metas da Agenda 2030 só serão 
cumpridas com o engajamento de governos regionais e locais.

Atendimento ao SUS será ampliado em 
novo centro do Grupo Hospitalar São Vicente

Novo Centro de 
Especialidades e 

Quimioterapia permitirá 
aumento de mais de 
30% na capacidade 

de atendimento

Os pacientes atendidos 
pelo Sistema Único de 
Saúde (SUS) ganharam 

um espaço mais moderno e 
amplo para tratamentos onco-
lógicos, renais, hepáticos, car-
diológicos e de neurocirurgia. 
Naterça-feira, dia 19 de abril, o 
Grupo Hospitalar São Vicente-
-FUNEF inaugurou o novo Centro 
de Especialidades e Quimiote-
rapia, anexado ao hospital na 
região central de Curitiba.

A reforma do prédio, conce-
dido pelo Ibama por um período 
de 20 anos, teve investimentos 
de R$ 2,3 milhões da Secretaria 
de Estado da Saúde do Paraná, 
entre outros recursos, e permiti-
rá a ampliação do atendimento 
para os pacientes assistidos 
pelo SUS. A obra teve início em 
julho de 2020 e foi concluída 
em janeiro de 2022.

“É uma conquista não só do 
Hospital São Vicente, mas da 
população do Paraná, de Curi-
tiba e Região Metropolitana. 
Nossa missão é ‘sua vida, nos-
sa prioridade’, então, damos 
mais um passo nesse sentido 
de respeitar a vida das pessoas 
que são encaminhadas para o 
Hospital São Vicente”, revelou 
o diretor-presidente do Grupo 
Hospitalar São Vicente-FUNEF, 
Dr. Charles London.

Em 2021, o Hospital São 
Vicente realizou mais de 70 
mil atendimentos eletivos pelo 
SUS, entre consultas, exames 
e tratamento de quimioterapia. 
Com o novo espaço, a expectati-
va que é possa aumentar entre 
30% a 50% essa capacidade. 
“Sabemos da importância des-
se espaço: só em 2021 foram 
realizadas mais de 35 mil con-
sultas e mais de 30 mil exames. 
É uma grande satisfação saber 
que podemos agora em até 
50% esse bom atendimento 
que já era dado à população 

que mais precisa”, ressaltou a 
diretora executiva do Grupo Hos-
pitalar São Vicente-FUNEF, Marcia 
Beatriz Schneider

Projetado para oferecer mo-
dernidade e ser referência pelo 
Sistema Único de Saúde (SUS), 
o novo Centro de Especialidades 
e Quimioterapia possui 1.660 
m² divididos em três andares, 
com um amplo espaço de recep-
ção, 14 consultórios, um andar 
exclusivo para sessões de qui-
mioterapia, além de um centro 
de estudos integrados à Sala 
Cirúrgica Inteligente para propor-
cionar aprendizado de práticas 
cirúrgicas com profi ssionais de 
todo o mundo.

Presente na inauguração, o 
governador do Paraná, Carlos 
Massa Ratinho Junior, desta-
cou a importância do prédio 
do Centro de Especialidades e 
Quimioterapia para a popula-
ção paranaense e o empenho 
e a atuação dos profissionais 
da instituição. “O Hospital São 
Vicente é referência naquilo que 
se propõe a fazer na questão 
do tratamento oncológico, nos 
transplantes feitos com excelên-
cia. Mas mais importante que a 
estrutura física é o ativo que nós 
temos, o ativo do conhecimento 
dos profi ssionais do Hospital são 
Vicente, pois isso é impagável 
para tratar a saúde do nosso es-
tado”, ressaltou Ratinho Junior. 
“Ainda mais com o atendimento 
ao SUS, para as pessoas que 
não têm condições de pagar um 
tratamento ou plano de saúde”, 

complementou o governador.
Fundado em 1939, o Grupo 

Hospitalar São Vicente-FUNEF 
é reconhecido pelo seu atendi-
mento de alta complexidade em 
Oncologia, ocupa a primeira po-
sição no Paraná em transplantes 
hepáticos e é referência em trans-
plante renal. Possui o selo de 
certifi cação da Central Estadual 
de Transplantes do Paraná e in-
tegra a lista de estabelecimentos 
de saúde que atendem ao padrão 
de qualidade exigido pela Agência 
Nacional de Saúde Suplementar 
– ANS, órgão regulador vinculado 
ao Ministério da Saúde.

Assistência à pessoa idosa
O projeto do novo Centro de 

Especialidades e Quimioterapia 
também foi cadastrado no Fundo 
Municipal da Pessoa Idosa da 
Fundação de Ação Social de Curi-
tiba (FAS) para ajudar a equipar 
e instrumentalizar a estrutura. 
Hoje, cerca de 60% dos atendi-
mentos são de pessoas idosas.

Para o vice-prefeito de Curiti-
ba, Eduardo Pimentel, a concre-
tização do projeto só foi possível 
justamente por toda essa inte-
gração de esforços dos governos, 
órgãos ofi ciais e corpo técnico e 
clínico do Grupo Hospitalar São Vi-
cente. “Essa integração de todos 
remando para o mesmo lado fez 
com que essa ação pudesse ser 
possível hoje com a inauguração 
desse espaço importante no Cen-
tro da Cidade, uma grande pas-
sagem da população”, observou. 

O novo Centro de Especialidades 
e Quimioterapia fica anexo ao Hos-

pital São Vicente Curitiba, na Rua 
Brigadeiro Franco, 1.733 – Centro.

Presenças ilustres
Além do diretor-presidente 

do Grupo Hospitalar São Vicen-
te-FUNEF, Dr. Charles London, 
do governador do Estado do 
Paraná, Carlos Massa Ratinho 
Junior e do vice-prefeito de 
Curitiba, Eduardo Pimentel, 
a inauguração ainda contou 
a com a presença do presi-
dente do conselho da FUNEF, 
Giovanni Loddo; da diretora 
executiva do Grupo Hospitalar 
São Vicente-FUNEF, Marcia 
Beatriz Schneider; da diretora 
técnica do Grupo Hospitalar 
São Vicente-FUNEF, Dra. Ceci-
lia Vasconcelos; do secretário 
da Saúde do Paraná, César 
Neves; da secretária municipal 
da Saúde, Beatriz Battistella 
Nadas; do presidente da Fun-
dação de Ação Social (FAS) 
de Curitiba, Fabiano Ferreira 
Vilaruel; dos ex-secretários da 
Saúde do Paraná e de Curitiba, 
Beto Preto e Márcia Huçulak, 
respectivamente; do superin-
tendente do Ibama no Paraná, 
Luiz Antonio Corrêa Lucchesi; 
da diretora de Finanças do 
Ibama no Paraná, Neusa Ma-
ria Emídio; do diretor de Meio 
Ambiente e Ação Social da 
Sanepar, JulioGonchorosky; 
do deputado federal Ney Le-
prevost; do deputado estadual, 
Michele Caputo; do vereador 
de Curitiba, PierPetruzziello; 
e do chefe da Casa Militar, 
tenente-coronel Sérgio Vieira.

Astorga COANORP – Cooperativa Agropecuária Norte Paranaense
Durante este mês de março, a COANORP elaborou  uma série de reportagens com cooperadas e esposas de 
cooperados que servem de exemplo por sua determinação, força, amor, dedicação e superação a frente de 

suas propriedades rurais ou em parceria com seus maridos, pais e fi lhos.
Acompanhe esta  reportagem  e conheça um pouco da história dessas

 mulheres que mostram a força do agro brasileiro.

MULHER DO AGRO
Marleide, uma vida de trabalho na roça. A produtora, que já fez de tudo na 

propriedade, continua sendo parceira de LeonesMochi, com quem é casada há 52 anos

Apesar dos seus 70 anos, 
Marleide de Jesus Aguiar 
Mochi, de Colorado, que 

já fez de tudo na propriedade, 
continua ajudando no que é 
possível o marido, o cooperado 
LeonesMochi. “Hoje eu fico 
mais em casa”, diz, enquanto 
alimenta as ovelhas.

Mas já houve o tempo em 
que caminhou lado a lado com 
Leones na colheita do algo-
dão, na ordenha e trato das 
vacasou dando remédio aos 
animais. Marleide até mesmo 

já dirigiu trator e ajudou no 
parto das vacas. Afi nal, são 52 
anos de casados e de parceria.

Atualmente, o fi lho Janes, 
que era caminhoneiro, retor-
nou a propriedade e tem aju-
dado os pais. O casal tem sete 
fi lhos, sendo um falecido, mas 
todos acabaram indo trabalhar 
na cidade.

A família possui 37,5 al-
queires e arrenda mais 20 
alqueires. Da área total, 28 
alqueires são cultivados com 
soja verão e milho no inverno, 

produzindo em média 140 e 
200 sacas por alqueire, res-
pectivamente. “Nesta safra, 
por causa da estiagem, de-
vemos colher umas 70 sacas 
por alqueire”, calcula Leones. 
O restante da propriedade é 
ocupado com pasto e mata 
ciliar, que é signifi cativa, já que 
o sítio margeia o rio Pirapó.

Parte da pastagem é irriga-
da. “Com essa estiagem, foi o 
que nos ajudou a manter os 
animais”, conta a produtora. 
A família trabalha com recria, 

adquirindo os bezerros com 
sete meses em média e comer-
cializando aos dois anos, com 
12 a 12,5 arrobas. 

Normalmente, os Mochi 

mantêm umas 200 cabeças 
em todo o pasto, mas, por cau-
sa da estiagem, deram uma 
reduzida na lotação, mantendo 
uma média de 135 animais. 

“Água boa é a da chuva. Muda 
completamente o clima e os 
animais sentem a diferença”, 
afi rma Leones. Na área eles 
criam ainda ovelhas.
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C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   A T A L A I A 
Estado do Paraná 

EDIFÍCIO VEREADOR PAULO TRASSI, RUA MANOEL ANTONIO FILHO, 42 – FONE (44) 32541092 
CEP 87630-000 – ATALAIA – PARANÁ CNPJ/MF 01.568.710/0001-85 

____________________________________________________________________ 
 

DECRETO LEGISLATIVO 01/2022 
1788307/1 

 
SUMULA – Dispõe sobre a Abertura de um Crédito 
Adicional Suplementar no Orçamento da Câmara 
Municipal de Atalaia para o exercício de 2022 no 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 

EDUARDO SIROTE BORGES, Presidente da Câmara Municipal de Atalaia, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 1377/2021 de 
01/12/2021 

DECRETA 

Art. 1 – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento da 
Câmara Municipal de Atalaia, para o exercício de 2022 no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
para o reforço das seguintes dotações: 

01 LEGISLATIVO MUNICIPAL 
01.01 CÂMARA MUNICIPAL 
01.001.01.031.0001.2.001 Manutenção da Câmara Municipal 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo R$ 10.000,00 
Total da Suplementação R$ 10.000,00 

 
Art. 2 – Os recursos necessários para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar descrito 
no artigo 1.º deste Decreto será o cancelamento parcial da dotação abaixo, conforme Art. 43, 
§ 1º, III da Lei Federal 4.320/64: 

01 LEGISLATIVO MUNICIPAL 
01.01 CÂMARA MUNICIPAL 
01.001.01.031.0001.2.001 Manutenção da Câmara Municipal 
3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil R$ 10.000,00 
Total da Redução R$ 10.000,00 

 
Art. 3. – Este Decreto entrará em vigor nesta data sendo publicado no Edital da Câmara 
Municipal e posteriormente no Órgão de Imprensa Oficial do Município. 

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ATALAIA EM 02 de abril de 2022.  

 
EDUARDO SIROTE BORGES 

PRESIDENTE 
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Municipal e posteriormente no Órgão de Imprensa Oficial do Município. 

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ATALAIA EM 02 de abril de 2022.  

 
EDUARDO SIROTE BORGES 

PRESIDENTE 

 

 

C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   A T A L A I A 
Estado do Paraná 

EDIFÍCIO VEREADOR PAULO TRASSI, RUA MANOEL ANTONIO FILHO, 42 – FONE (44) 32541092 
CEP 87630-000 – ATALAIA – PARANÁ CNPJ/MF 01.568.710/0001-85 

____________________________________________________________________ 
 

 
PORTARIA 003/2022 

O Presidente da Câmara Municipal de Atalaia, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei 
 
 
R E S O L V E: 
 
Conceder ao Senhor José Mauro Caetano, Servidor Publico 

Municipal, ocupante do cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, regido pelo Estatuto dos Servidores 
Público do Município de Atalaia, 05 dias de Licença Paternidade, de acordo com Lei 0468/93 de 
10/05/1993, no período de 22/02/2022 a 28/02/2022. 

 
Registra-se 
Publique-se 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Atalaia, Estado 

do Paraná, em 23 de fevereiro de 2022.  

 
EDUARDO SIROTE BORGES 

Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   A T A L A I A 
Estado do Paraná 

EDIFÍCIO VEREADOR PAULO TRASSI, RUA MANOEL ANTONIO FILHO, 42 – FONE (44) 32541092 
CEP 87630-000 – ATALAIA – PARANÁ CNPJ/MF 01.568.710/0001-85 

____________________________________________________________________ 
 

DECRETO LEGISLATIVO 01/2022 
1788307/1 

 
SUMULA – Dispõe sobre a Abertura de um Crédito 
Adicional Suplementar no Orçamento da Câmara 
Municipal de Atalaia para o exercício de 2022 no 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 

EDUARDO SIROTE BORGES, Presidente da Câmara Municipal de Atalaia, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 1377/2021 de 
01/12/2021 

DECRETA 

Art. 1 – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento da 
Câmara Municipal de Atalaia, para o exercício de 2022 no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
para o reforço das seguintes dotações: 

01 LEGISLATIVO MUNICIPAL 
01.01 CÂMARA MUNICIPAL 
01.001.01.031.0001.2.001 Manutenção da Câmara Municipal 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo R$ 10.000,00 
Total da Suplementação R$ 10.000,00 

 
Art. 2 – Os recursos necessários para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar descrito 
no artigo 1.º deste Decreto será o cancelamento parcial da dotação abaixo, conforme Art. 43, 
§ 1º, III da Lei Federal 4.320/64: 

01 LEGISLATIVO MUNICIPAL 
01.01 CÂMARA MUNICIPAL 
01.001.01.031.0001.2.001 Manutenção da Câmara Municipal 
3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil R$ 10.000,00 
Total da Redução R$ 10.000,00 

 
Art. 3. – Este Decreto entrará em vigor nesta data sendo publicado no Edital da Câmara 
Municipal e posteriormente no Órgão de Imprensa Oficial do Município. 

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ATALAIA EM 02 de abril de 2022.  

 
EDUARDO SIROTE BORGES 

PRESIDENTE 

 

 

C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   A T A L A I A 
Estado do Paraná 

EDIFÍCIO VEREADOR PAULO TRASSI, RUA MANOEL ANTONIO FILHO, 42 – FONE (44) 32541092 
CEP 87630-000 – ATALAIA – PARANÁ CNPJ/MF 01.568.710/0001-85 

____________________________________________________________________ 
 

 
PORTARIA 007/20022 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Atalaia, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei 
 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Fica determinado PONTO FACULTATIVO, na 

Câmara Municipal no dia 28 de fevereiro de 2022, conforme determina o Decreto Municipal º 
0091/2022, do Poder Executivo. 

Parágrafo Único: - O Expediente retornará suas atividades 
normais no dia 02 de março de 2022, a partir das 08h00min 

 
Registra-se 
Publique-se 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Atalaia, Estado 

do Paraná, em 20 de abril de 2022.  

 
EDUARDO SIROTE BORGES 

Presidente 
 

                                                                    
 
 
 
 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 08/2022 

 

SÚMULA: Revoga Decreto 07/2022. 
 

ROMUALDO ADRIANO RODRIGUES, PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais; 

Considerando o que lhe foi requerido através do 
protocolo da Secretaria Geral sob nº248/2022 de 19 de abril de 2022. 

D E C R E T A: 

Art. 1º) Fica Revogado o Decreto 07/2022 de 15 de 
março de 2022, que concedeu vinte (20) dias de Férias consecutivos ao 
Servidor MILTON RODRIGUES DE SOUZA a partir do dia 26/04/2022. 

Art. 2º) As férias ora concedidas ao Servidor pelo 
Decreto 07/2022, poderá ser usufruída oportunamente em data futura, 
mediante novo protocolo. 

Art. 3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Uniflor – Estado do Paraná, 20 
de abril de 2022. 

 

    Romualdo Adriano Rodrigues                         
           PRESIDENTE 

 

    Romualdo Adriano Rodrigues                     

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL - PR 

RESOLUÇÃO Nº. 001/2022 

Súmula: Aprovação de emenda parlamentar nº 

202271170015 para o Fundo municipal de Assistência Social 

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Cruzeiro do Sul -PR, 

no uso de suas atribuições que lhe confere pela Lei Municipal n° 10/1995 de 10 de 

dezembro de 1995 alterada pela Lei Municipal nº 10/2003, considerando a deliberação 

da plenária realizada em 25 de março de 2022 resolve: 

Art. 1º - Fica aprovado, a emenda parlamentar nº 202271170015, no valor de 

R$100.000,00 destinados à estruturação de rede de Serviços do SUAS para o município 

de Cruzeiro do Sul. O Plano foi apresentado pelo Órgão Gestor a este conselho e 

aprovado em sua integralidade sem ressalvas.  

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário. 

  Sala de Sessões, 25 de março de 2022. 

 

Elizabeth Miya Soda 

Presidente do CMAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 

ESTADO DO PARANÁ 
C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 

Av. Antonio Veiga Martins, 80 - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1224 
E-mail pminaja@uol.com.br 

 
DECRETO N.º 047/2022, 
DE 20 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
Requerimento da Servidora datado e protocolado em 19/04/2022, 

 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1.º - Exonerar em 22 de abril de 2022, a Sra. MARCILÉIA 

MARIA DO NASCIMENTO GONÇALVES, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. N.º 9.953.965-8/SSP-PR, ocupante do Cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, do Quadro Geral de Servidores Efetivos do 
Município de Inajá, admitida em 06/08/2012. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, 
EM 20 DE ABRIL DE 2022. 

 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 – Centro – Telefax (44) 3440-1221 – CEP 87.670-000 

DECRETO Nº 048/2022 
 

SÚMULA – Contrata Temporariamente os Cargos de 
FONOAUDIÓLOGO e PREPARADOR FÍSICO 
e dá outras providências. 

 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de 
Inajá, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas por 
Lei, 
 

D E C R E T A 
 
 

Art. 1.º - Ficam CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE 
conforme CONTRATOS EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO 
os servidores abaixo relacionados, em virtude de suas habilitações no Processo 
Seletivo Simplificado – PSS 2022, aberto pelo Edital n. 010/2022 de 11/03/2022 e 
tendo seu resultado final homologado pelo Edital n.º 013/2022 de 29/03/2022: 

 
N O M E PERÍODO C A R G O 

ADNO DOS SANTOS MARTINS 11/04/2022 a 10/04/2023 Preparador 
Físico 

VANESSA DA SILVA 18/04/2022 a 17/04/2023 Fonoaudiólogo 

 
Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Inajá/PR. 
Em 20 de abril de 2022. 

 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 

 
PORTARIA N.º 039/2022. 
 

DE13DE ABRILDE 2022. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme LAUDO DE PERÍCIA MÉDICA realizada em 13/04/2022, 

 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - ConcederLICENÇA POR MOTIVO DE 

DOENCA EM PESSOA DA FAMÍLIA, com base em perícia médica, a 
servidora abaixo relacionada, conforme Art. 138 da Lei Municipal 402/90 de 
28/08/1990: 

 
 

NOME CARGO PERÍODO 

Yukari Olga Sasaki da Silva Professora 02/02/2022 a 02/08/2022 
 
 
 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 13de abril de 2022. 

 
 
 

    Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 

 
PORTARIA N.º 040/2022 
 

DATA: 13DE ABRILDE 2022 
 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme LAUDODE PERÍCIA-MÉDICA realizada em 13/04/2022, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - ConcederLICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE, com base em pericia-médica, a servidora abaixo relacionada, 
conforme Art. 123 da Lei Municipal 402/90 de 28/08/1990: 

 

NOME CARGO PERÍODO 

Geni Rodrigues Montagnani Professora 08/04/2022 a 08/07/2022 

Gilvania Soares da Silva Auxiliar de 
Serviços Gerais 08/04/2022 a 08/10/2022 

 

Art. 2.º - Em virtude de licença sem prejuízo de 
remuneração, fica concedido também AUXÍLIO-DOENÇA, pelo mesmo 
período, conforme Art. 44, da Lei Municipal 763/09, de 17/07/2009. 

 
 

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 13de abril de2022. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°.21/2.022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 18/2.022 
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede à Av. Governador 

Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO:  ELIZEU BORDIN-DIVICOL - CNPJ: 12.125.777/0001-61. 

OBJETO:               CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
PAREDE/DIVISÓRIA NAVAL E PORTAS SANFONADAS, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, DESTE MUNICÍPIO. 
 
VALOR:  
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

01 DIVISÓRIA NAVAL SENDO 3 PAREDES MEDINDO 5,60M E 
2 PAREDES COM 2,37 ALTURA DE 2.10M E 2 PORTAS 
SANFONADAS. 

UNID 01 2.742,00 2.742,00 

 
VIGÊNCIA:              90 (noventa) dias. 

DOTAÇÃO: 

08.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO  
08.002.08.244.0012.6.005.3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ  
08.002.08.244.0012.2.005.3.3.90.39.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
 
FORO:                        Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

Itaguajé, 20 de Abril de 2.022 

 
CONTRATANTE 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

Prefeito Municipal 

 

 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 18-2022 
PROCESSO LICITATORIO Nº.  35-2022 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, 

da Lei nº 8.666/93, para aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE PAREDE/DIVISÓRIA NAVAL E PORTAS SANFONADAS, PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, DESTE 
MUNICÍPIO,no valor de R$ 2.742,00 (dois mil setecentos e quarenta e dois reais). 
 
1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR: ELIZEU BORDIN-DIVICOL                                                               
CNPJ: 12.125.777/0001-61 
ENDEREÇO: RUA : PARA Nº683  CENTRO 
CIDADE: COLORADO-PR 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

Itaguajé, 20 de Abril  de 2022 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
Publique-se  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 - CEP 87.670-000 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

Espécie: PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 
Contratação Temporária 

Contratante: MUNICÍPIO DE INAJÁ 
Contratada: VANESSA DA SILVA 

Objeto: 
Prestação de Serviços na Função de 
FONOAUDIÓLOGO, com carga horária 
semanal de 20 (vinte) horas. 

Valor: R$ 2.226,08 (Dois mil, duzentos e vinte e seis 
reais e oito centavos). 

Cód. Dotação Orçamentária: 10.005.12.365.0010.21.08.31.90.11.00.00 
Data Assinatura do Contrato: 18 de abril de 2022 

Data Início do Contrato: 18 de abril de 2022 
Prazo: 01 (um) ano 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

Espécie: PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 
Contratação Temporária 

Contratante: MUNICÍPIO DE INAJÁ 
Contratado: ADNO DOS SANTOS MARTINS 

Objeto: 
Prestação de Serviços na Função de 
PREPARADOR FÍSICO, com carga horária 
semanal de 20 (vinte) horas. 

Valor: R$ 2.226,08 (Dois mil, duzentos e vinte e seis 
reais e oito centavos). 

Cód. Dotação Orçamentária: 10.005.12.365.0010.21.08.31.90.11.00.00 
Data Assinatura do Contrato: 11 de abril de 2022 

Data Início do Contrato: 11 de abril de 2022 
Prazo: 01 (um) ano 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná  

     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________________ 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 34/2022 

INEXEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2022 
 

 

RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO 
ART. 25, III, DA LEI 8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE BANDA MUSICAL PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO EM 
COMEMORAÇÃO AO DIA DO TRABALHADOR NO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, em atendimento à 
solicitação da Secretaria De Educação, Cultura, Esporte e Lazer do município de Paranapoema/PR, 
conforme condições e especificações constantes no termo de referência. 
 
Nome do Contratado: R V DA SILVA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA (CNPJ N° 45.692.139/0001-81). 
 
Valor Total:R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais). 
 
Dotação Orçamentária: Red. 306 06.006.13.392.0032.2.247.3.3.90.39.00.0 
 

 
Paranapoema/PR, 19 de abril de 2022. 

 
 
 

  
SIDNEI FRAZATTO  

Prefeito Municipal 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 36/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2022 

 

RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 24, II, DA LEI 8666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS PARA SORTEIO PÚBLICO A SER 
REALIZADO NO DIA 30 DE ABRIL DE 2022 EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO 
TRABALHADOR 
 
Nome da Empresa: AMORIM MOVEIS E ELETRODOMESTICOS EIRELI 
 
CNPJ sob nº 37.820.741/0001-29 
 
Valor Total: R$ 15.406,00 (quinze mil, quatrocentos e seis reais). 
 
Dotação Orçamentária: 
 
 Red. 303 06.006.13.392.0032.2.247.3.3.90.31.00.0 
 
 

Paranapoema/PR, 20 de abril de 2022. 
 
 

     
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

08.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.244.0012.6.005.3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO
08.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
08.002.08.244.0012.2.005.3.3.90.39.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ

FORO:                        Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 

Itaguajé, 20 de Abril de 2.022

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal

FORNECEDOR: ELIZEU BORDIN DIVICOL                                                              

ENDEREÇO: RUA : PARA Nº683  CENTRO

da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 20 de Abril  de 2022

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Publique-se 
Paranapoema/PR, 19 de abril de 2022.

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal

Paranapoema/PR, 

SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL
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AVISO DE LICITAÇÃO 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL E NOVA DATA DE ABERTURA 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2022 – PMO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTES DE PESSOAL A SER UTILIZADO 

CONFORME NECESSIDADE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ESPORTES, ASSISTENCIA 

SOCIAL, SAÚDE E EDUCAÇÃO. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente 

de Licitação avisa aos eventuais interessados RETIFICAÇÃO DO EDITAL e AVISO de nova data: 
 

Quanto a RETIFICAÇÃO (a pedido dos Secretários municipais): 

Retifica-se a quantidade de km a ser licitado e, consequentemente o valor do certame, no 
intuito de atender, além da secretaria de esportes, as secretarias municipais de assistência 
social, saúde e educação. 
 

Quanto a NOVA DATA DE ABERTURA: 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 04 de maio de 2022 às 08:30 horas. 
Recebimento dos envelopes até as 08:20 horas 

 

Local da Sessão Pública:Departamento de Licitação, sito à Av. Bela Vista, n. 1.014 – Paço Municipal 
de Ourizona – Paraná. 

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelo endereço eletrônico: 
www.ourizona.pr.gov.br. 

 
Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

 
Ourizona/PR, 20 de abril de 2022. 

 

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 48/2022 
DISPENSA 37/2022- PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  SIMONE PIRILLI FRANCO CALIANI E CIA LTDA ME. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

DEDETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA EM TODOS OS PRÉDIOS PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE OURIZONA. 
Duração: 31/12/2022. 

Valor: R$ 16.990,00 (Dezesseis mil novecentos e noventa reais). 

Fundamentação Legal: art. 24, II da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 20 de abril de 2022. 

Ourizona-PR, 20 de abril de 2022. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

 
 
 

 

 
 

 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I, DESTE EDITAL. 
 
O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio do Município de Paranapoema, nomeada através da Portaria nº 201/2021, com 
base na Lei Federal 8.666/93, torna público o resultado do julgamento de habilitação e propostas do PREGÃO 
PRESENCIAL 07/2022, conforme segue 

PARTICIPANTES CREDENCIADOS 
 

 
RESULTADO 

 
Itens FORNECEDOR PROVISORIAMENTE VENCEDOR V. Unit V. Total SITUAÇÃO 

1 CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO – PARANAPOEMA R$ 2,85 R$ 5.700,00 HABILITADA 
2 CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO – PARANAPOEMA R$ 7,15 R$ 7.150,00 HABILITADA 

3 CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO – PARANAPOEMA R$ 6,87 R$ 3.435,00 HABILITADA 
4 CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO – PARANAPOEMA R$ 3,40 R$ 102,00 HABILITADA 
5 CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO – PARANAPOEMA R$ 9,95 R$ 497,50 HABILITADA 
6 CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO – PARANAPOEMA R$ 4,79 R$ 4.790,00 HABILITADA 
7 CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO – PARANAPOEMA R$ 5,43 R$ 1.086,00 HABILITADA 
8 PARANAPOEMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA R$ 2,05 R$ 6.150,00 HABILITADA 
9 CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO – PARANAPOEMA R$ 4,20 R$ 4.200,00 HABILITADA 

10 CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO – PARANAPOEMA R$ 7,90 R$ 395,00 HABILITADA 
11 CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO – PARANAPOEMA R$ 2,08 R$ 1.248,00 HABILITADA 
12 CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO – PARANAPOEMA R$ 1,93 R$ 1.930,00 HABILITADA 
13 CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO – PARANAPOEMA R$ 3,95 R$ 987,50 HABILITADA 
14 CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO – PARANAPOEMA R$ 5,92 R$ 2.368,00 HABILITADA 
15 CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO – PARANAPOEMA R$ 4,10 R$ 2.050,00 HABILITADA 
16 CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO – PARANAPOEMA R$ 10,93 R$ 1..639,50 HABILITADA 
17 CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO – PARANAPOEMA R$ 13,95 R$ 697,50 HABILITADA 
18 CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO – PARANAPOEMA R$ 5,90 R$ 295,00 HABILITADA 
19 CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO – PARANAPOEMA R$ 6,75 R$ 2.025,00 HABILITADA 
20 CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO – PARANAPOEMA R$ 6,75 R$ 337,50 HABILITADA 
21 CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO – PARANAPOEMA R$ 7,85 R$ 392,50 HABILITADA 
22 CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO – PARANAPOEMA R$ 1,90 R$ 190,00 HABILITADA 
23 CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO – PARANAPOEMA R$ 13,75 R$ 1.375,00 HABILITADA 
24 CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO – PARANAPOEMA R$ 8,43 R$ 843,00 HABILITADA 
25 CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO – PARANAPOEMA R$ 12,90 R$ 1.032,00 HABILITADA 
26 CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO – PARANAPOEMA R$ 10,15 R$ 609,00 HABILITADA 
27 CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO – PARANAPOEMA R$ 10,40 R$ 10.400,00 HABILITADA 
28 CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO – PARANAPOEMA R$ 8,85 R$ 8.850,00 HABILITADA 

 

 
 
 

 

 
 

 

29 PARANAPOEMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA R$ 10,95 R$ 8.760,00 HABILITADA 
30 PARANAPOEMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA R$ 13,85 R$ 11.080,00 HABILITADA 
31 PARANAPOEMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA R$ 9,80 R$ 6.370,00 HABILITADA 
32 CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO – PARANAPOEMA R$ 6,15 R$ 430,50 HABILITADA 
33 CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO – PARANAPOEMA R$ 17,95 R$ 538,50 HABILITADA 
34 CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO – PARANAPOEMA R$ 7,65 R$ 2.677,50 HABILITADA 
35 CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO – PARANAPOEMA R$ 34,95 R$ 6.990,00 HABILITADA 
36 CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO – PARANAPOEMA R$ 10,25 R$ 2.050,00 HABILITADA 
37 CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO – PARANAPOEMA R$ 4,00 R$ 200 HABILITADA 
38 CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO – PARANAPOEMA R$ 10,35 R$ 310,50 HABILITADA 
39 CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO – PARANAPOEMA R$ 12,25 R$ 735,00 HABILITADA 
40 PARANAPOEMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA R$ 4,89 R$ 19.560,00 HABILITADA 
41 PARANAPOEMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA R$ 7,15 R$ 21.450,00 HABILITADA 
42 CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO – PARANAPOEMA R$ 13,49 R$ 4.047,00 HABILITADA 
43 CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO – PARANAPOEMA R$ 5,70 R$ 570,00 HABILITADA 
44 CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO – PARANAPOEMA R$ 2,70 R$ 540,00 HABILITADA 
45 CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO – PARANAPOEMA R$ 2,90 R$ 145,00 HABILITADA 
46 CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO – PARANAPOEMA R$ 41,85 R$ 8.370,00 HABILITADA 

 
 
 
Fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso administrativo, por qualquer interessado, 
em cumprimento ao art. 109, inciso I, da Lei 8.666/93.  
 
Paranapoema, 20 de abril de 2021. 
 
Pregoeiro: JOÃO DOS SANTOS COSTA __________________________ 
 
                     

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278

20 de abril de 2022.

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI
Pregoeira

art. 24, II da Lei 8.666/93

20 de abril de 2022.

Ourizona-PR, 20 de abril de 2022.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

de 2021.

JOÃO DOS SANTOS COSTA __________________________

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 

 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO: Nº 161/2022. 

DISPENSA: Nº 027/2022. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA APLICAÇÃO DE INSETICIDA EM 
COMBATE AO MOSQUITO AEDES AEGYPTI. 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CNPJ 08.788.720/0001-75 - MUNICIPIO 
DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ - CNPJ 76.970.326/0001-03. 
CONTRATADA: LABNORTE MATERIAIS MÉDICOS, HOSPITALARES E LABORATORIAIS 

LTDA. 

CNPJ: 34.922.825/0001-85. 

VALOR: R$ 2.390,00 (Dois mil trezentos e noventa reais). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de Despesa Valor 
R$ 

09.001.10.304.0007.2.026 
 

Manter as atividades de vigilância 
sanitária e epidemiológica 

 

 
 

44.90.52.08.00 – Ficha 
402 (fonte 1303) – 

Aparelhos, equipamentos, 
utensílios médico-

odontológico, laboratorial 
e hospitalar 

 
 

2.390,00 
 

 

Vigência: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS. 

Colorado - PR, 20 de Abril de 2022. 

 

 
________________________________   ______________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                          MUNICIPIO DE COLORADO 
     JOSÉ HELIO GEMINIANO   MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
                     GESTOR                    PREFEITO 
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________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

JOSÉ HELIO GEMINIANO
                     GESTOR

Vigência (

________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

JOSÉ HELIO GEMINIANO
                     GESTOR

______________________________________
                        MUNICIPIO DE COLORADO

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
              PREFEITO

Colorado - PR, 20 de Abril de 2022.

______________________________________
                        MUNICIPIO DE COLORADO

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: contabilidade@ourizona.pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 
 

  DECRETO Nº 067/2022 
 
Abre crédito adicional suplementar no corrente 
exercício financeiro e dá outras providências.  
 
O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em especial ao contido na Lei Municipal 
nº 1.058/2021 de 18 de novembro de 2021, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 

no valor total de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais) destinado a reforçar as seguintes dotações:  
 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

 
Fonte 

 
VALOR 

05.01.08.244.0009.2.020  Manutenção da Divisão Municipal de 
Assistência Social 

  

3.3.90.30.00.00 533 Material de Consumo 3934 6.000,00 
06.02.12.365.0013.2.027  Manutenção da Creche Municipal   

3.3.90.30.00.00 555 Material de Consumo 3103 27.000.00 
3.3.90.39.00.00 556 Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3103 23.000.00 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  56.000,00 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente Decreto, serão 

utilizados os recursos previstos no Art. 43, Inciso I e III da Lei Federal nº 4.320/64, conforme fontes 
abaixo indicadas: 

 
I – Superávit financeiro em exercícios anteriores:  
 

FONTE DETALHAMENTO VALOR 
3103 Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Anterior 50.000,00 
Total  50.000,00 

 
II – Anulação parcial de dotações orçamentarias:  
 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

 
Fonte 

 
VALOR 

05.01.08.244.0009.2.020  Manutenção da Divisão Municipal de 
Assistência Social 

  

3.3.90.39.00.00 556 Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3934 6.000,00 
Total    6.000,00 

  
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 22 DIAS 
DO MÊS DE ABRIL DE 2022. 

 
 
 
 

___________________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO  

Prefeito Municipal  
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 22 DIAS 
DO MÊS DE ABRIL DE 2022. 

___________________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO  

Prefeito Municipal  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 49/2022 
DISPENSA 38/2022- PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE UM ESTEREOMICROSCÓPIO PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICIPIO. 
Duração: 2 meses. 

Valor: R$ 1.780,00 (Um mil setecentos e oitenta reais). 

Fundamentação Legal: art. 24, II da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 22 de abril de 2022. 

 

Ourizona-PR, 22 de abril de 2022. 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

Ourizona-PR, 22 de abril de 2022.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

                  CNPJ 75.731.034/0001-55 
                      GESTÃO 2021-2024 – “Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

 
DECRETO Nº 46/2022 DE 22 DE ABRIL DE 2022 

 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 
Crédito Adicional no Orçamento do  Município, mediante  anulação de dotação, 
para o Exercício Financeiro de 2022, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 
SENHOR MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM 
BASE NA LEI 388/2021, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021, DECRETA: 

 
 

  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANA, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no corrente Exercício Financeiro por 
anulação de dotação no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), destinados aos ajustes das 
seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, ajustando a LDO do exercício de 2022 e 
o PPA dos exercícios de 2022 a 2025, conforme especificações abaixo: 
 

  

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
 

06.001.15.452.0005.2.014 – CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

DESCRIÇÃO  RED FONTE VALOR 

06.001.15.452.0005.2.014.3.3.90.30.00.00.  MATERIAL DE CONSUMO 146 1000 R$  100.000,00 

 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO POR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR............. R$ 100.000,00 
 

   Art. 2º - Como recurso para cobertura do artigo primeiro nos créditos adicionais 
especiais, será pela anulação de dotações orçamentárias no exercício de 2022, como segue 
abaixo discriminados: 
 
06.001.26.782.0004.2.008 – MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 

DESCRIÇÃO  RED FONTE VALOR 

06.001.26.782.0004.2.008.3.3.90.30.00.00.  MATERIAL DE CONSUMO 220 1000 R$  100.000,00 

 

TOTAL DA ANULAÇÃO PARA CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR....................... R$ 100.000,00 
 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO 
SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 22 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
 
 

              Marcos César Sugigan 
                       - PREFEITO MUNICIPAL - 
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GIONALe
ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

AVISO DE REABERTURA  DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022  
LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO 

SOB O REGIME DE EMPREITADA GLOBAL 
 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 
de Junho de 1993, suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna público, para 
conhecimento de todos os interessados em apresentar proposta para o objeto deste Edital, a 
realização de Licitação, com recebimento dos envelopes e abertura de propostas no dia 30 de maio 
de 2022, às 09:00 horas, na Sala de Licitações e Compras da Prefeitura Municipal, na Avenida Dr. 
Gastão Vidigal nº 600, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMETNOS DE TELECOMUNICAÇÕES COM FORNECIMENTO 
DE LINK DE INTERNET DEDICADO, INTERLIGAÇÃO DOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS VIA 
RÁDIO E FIBRA OPTICA, COM FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS E DEMAIS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO SUL E POPULAÇÃO EM GERAL. Os interessados poderão requerer este Edital, com seus 
Anexos, junto ao Departamento de Licitações, Contratos  e Compras do Município de Cruzeiro do 
Sul, Estado do Paraná, situada na Avenida Dr. Gastão Vidigal nº 600, das 08:00 às 11:30 e das 
13:30 às 17:00 horas, através do e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br,  ou retira-lo através do 
site www.cruzeirodosul.pr.gov.br – PORTAL DE TRANSPARENCIA. 
 

Cruzeiro do Sul, 20 de Abril de 2022   
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO 
 
 

CONTRATO Nº 054/2022   
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO SUL  E A EMPRESA J.C.B. 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA NA 
FORMA ABAIXO: 

 
 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL , situado na Av. Dr. Gastão Vidigal, 600, Centro, Cep: 
87.650-000, CNPJ 75.731.034/0001-55 , a seguir denominado  CONTRATANTE, neste ato 
representado por seu(a) Prefeito(a) Senhor(a) Marcos Cesar Sugigan, portador(a) da cédula de 
identidade R.G. nº 4.457.125-0/SSP/PR, CPF nº 703.100.419-53, e a empresa J.C.B. MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 16.850.663/0001-35, localizada na Rua Ribeirão Preto, 140, 
Jardim San Remo, Cep: 86062-390-  Londrina – Paraná ,  a seguir denominada CONTRATADA, 
representada por Joel Cesar Brasil Garcia, portador(a) da cédula de identidade R.G. Nº 4.115.908-1, 
CPF nº 110.680.408-23, residente na Rua Tamuro Hyronaka, 34, Jardim Império do Sol, Londrina - 
Paraná,    firmam o presente contrato nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
pela proposta da contratada datada de 07/04/2022, e nas condições que estipulam a seguir: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO  
 
O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: veículo novo  
2021/2022(zero km) VAN 16 LUGARES -potência 130CV – Diesel – 5 marchas – direção 
hidráulica, com estepe – freio a disco nas quatro rodas ABS – Sistema elétrico 12 V / 150 A – 
Carroceria Rodoviária/Turismo – Teto Alto, para 15 passageiros mais motorista – Poltronas 
reclináveis em tecido – sinto de segurança para todas as poltronas – Luminárias centrais do teto – 
Bagageiros – Cortina em todo o carro – Ar condicionado – Air bag motorista – Tacógrafo – espelho 
retrovisores – Sirene de ré – vidros elétricos dianteiros – garantia de 12 (doze) meses- Marca 
Renault, Modelo: Master L2H2     - lote nº 01 . Juntamente com o objeto deverá ser fornecido 
catálogo de peças de reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso 
ou meio magnético). Também deverão ser apresentados manuais completos de operação e 
manutenção detalhados. 
 
Parágrafo Único 
 
A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o 
indicado nas Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregão Eletrônico nº 
014/2022, que é parte integrante deste contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
 
O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 260.000,00 (duzentos e 
sessenta mil reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
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CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS 
 
As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos da 
dotação orçamentária  

       09.001.27.812.0012.2040 MANUTENÇÃO DO ESPORTE E LAZER 

617 – 09.001.27.812.0012.2.040.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

778 – 09.001.27.812.0012.2.040.4.4.90.52.00.0 – 31826 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepção 
do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento 
fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no 
protocolo geral na sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a 
padronizar condições e forma de apresentação: 
a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, 
número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico 
responsável pelo recebimento; 
b) termo de recebimento provisório. 
 
Parágrafo Único 
 
O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Cruzeiro do sul - Paraná– CNPJ nº  
75.731.034/0001-55. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO 
 
O prazo de fornecimento é de 180(cento e oitenta ) dias, contados da assinatura deste contrato. 
 
Parágrafo Primeiro 
 
Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do 
PARANACIDADE, nos casos previstos em lei, especialmente quando: 
 
a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do 
CONTRATANTE; 
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento; 
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e 
aceitos pelo CONTRATANTE; 
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta 
sobre o fornecimento do objeto contratado. 
 
Parágrafo Segundo 
 
Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas 
e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.  
 
Parágrafo Terceiro 
 
 

 

 3  

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir 
seus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato 
por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 
   
Parágrafo Quarto 
 
Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente 
contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que respeitadas as 
condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer 
reivindicação, pleito ou reclamação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua 
assinatura.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
São obrigações da CONTRATADA: 
 
a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais 

documentos pertinentes; 
b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade, 

incidentes sobre o objeto deste contrato; 
c) fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia; 
d) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12 

(doze) meses, e oferecer treinamento(s) para operação do sistema (se necessário); 
e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina 
própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita 
solução do problema; 

f) após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas do 
Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção 
e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário, 
de peças; 

g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas expensas, e após a garantia, 
pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações, substituições 
e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem 
como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de 
aplicação da penalidade prevista no edital; 

h) manter as condições de habilitação; 
i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no link  
https://paranainterativo.pr.gov.br/placas 
  
CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PREVISTOS 
 
Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do 
PARANACIDADE. 
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CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DOS BENS 
 
O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) 
para tanto, o qual verificará: 
a) o atendimento das especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, exigidas e 
apresentadas pela CONTRATADA; 
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
Parágrafo Único 
 
O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 
especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO 
 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO 
 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta 
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 
À CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na 
forma a saber: 
 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 

cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso 
em relação à data prevista para o fornecimento; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 

c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto 
contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto,  
fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, ocorrer a rescisão administrativa; 

d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, em 
conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o 
disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 
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Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para 
apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado 
dos atos a serem realizados.  
 
Parágrafo Único 
 
A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
 
O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de 
interpelação judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA, nos 
seguintes casos:  
 
a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato; 
b) quando houver inadimplência de cláusulas  ou  condições   contratuais  por  parte  da 

CONTRATADA; 
c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE; 
d) quando a CONTRATADA falir; 
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato.  
 
Parágrafo Único 
 
Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento 
administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os atos a serem realizados. A 
rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a 
apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
 
Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em 
todos os seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e 
pareceres que instruem o processo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES  
 
Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha 
a ser necessária durante a sua vigência. 
 
Parágrafo único 
 
As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do PARANACIDADE, salvo 
as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
 
O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) Nilvaldo de Oliveira, 
designado pela Portaria nº 014/2021 de 05 de janeiro de 2021. 
 
O gestor do contrato é o (a) Sr(a) Nivaldo de Oliveira.designado pela Portaria nº 014/2021 de 05 de 
janeiro de 202.  
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 
vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas 
incorridas com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
 
As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes 
para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – CONHECIMENTO DAS PARTES 
 
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente contrato. 
 
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
          
Cruzeiro do sul-Pr,  20  de    Abril de 2022. 
 
 
Pref. Municipal de Cruzeiro do Sul 
                                                                                      J.C.B. Máq e Equip. Ltda         
CONTRATANTE                                                                            CONTRATADA 
 
 
Testemunhas:    ________________________                      _________________________ 
                           RG nº                                                            RG nº       
 

 
 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

AVISO DE REABERTURA  DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022  
LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO 

SOB O REGIME DE EMPREITADA GLOBAL 
 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 
de Junho de 1993, suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna público, para 
conhecimento de todos os interessados em apresentar proposta para o objeto deste Edital, a 
realização de Licitação, com recebimento dos envelopes e abertura de propostas no dia 30 de maio 
de 2022, às 09:00 horas, na Sala de Licitações e Compras da Prefeitura Municipal, na Avenida Dr. 
Gastão Vidigal nº 600, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMETNOS DE TELECOMUNICAÇÕES COM FORNECIMENTO 
DE LINK DE INTERNET DEDICADO, INTERLIGAÇÃO DOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS VIA 
RÁDIO E FIBRA OPTICA, COM FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS E DEMAIS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO SUL E POPULAÇÃO EM GERAL. Os interessados poderão requerer este Edital, com seus 
Anexos, junto ao Departamento de Licitações, Contratos  e Compras do Município de Cruzeiro do 
Sul, Estado do Paraná, situada na Avenida Dr. Gastão Vidigal nº 600, das 08:00 às 11:30 e das 
13:30 às 17:00 horas, através do e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br,  ou retira-lo através do 
site www.cruzeirodosul.pr.gov.br – PORTAL DE TRANSPARENCIA. 
 

Cruzeiro do Sul, 20 de Abril de 2022   
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan 
Prefeito Municipal 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

AVISO DE REABERTURA  DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022-  
LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 

de Junho de 1993, suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna público, para 

conhecimento de todos os interessados em apresentar proposta para o objeto deste Edital, a 

realização de Licitação, com recebimento dos envelopes e abertura de propostas no dia 13 de Maio 
de 2022, às 09:00 horas, na Sala de Licitações e Compras da Prefeitura Municipal, na Avenida Dr. 

Gastão Vidigal nº 600, objetivando a Contratação de empresa especializada na prestação, de forma 

contínua, serviços de Apoio Administrativo e Apoio de Serviços Gerais, a serem executados nos 

órgãos e Departamentos da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul. Os interessados poderão 

requerer este Edital, com seus Anexos, junto a Divisão de Licitação e Compras do Município de 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, situada na Avenida Dr. Gastão Vidigal nº 600, das 8:00 às 11:00 

horas e das 14:00 às 16:30 horas, através do e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br,  ou retira-lo 

através do site www.cruzeirodosul.pr.gov.br – PORTAL DE TRANSPARENCIA. 

 

Cruzeiro do Sul, 20 de Abril de 2022. 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31,  
CEP: 87.650-000 - Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 

 

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO  - Nº 014/2022 

TIPO: MENOR PREÇO – POR ITEM 
 
 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 

ADJUDICAÇÃO do objeto, futuras e eventuais Contratação de empresa para Fornecimento 

de 01 (um) veículo novo (zero km) VAN 16 LUGARES Ano FAB/modelo 2021/2022, 

potência 130 CV,combustível Diesel, nº de marchas 5 (cinco);  direção hidráulica, freio a 

disco nas quatro rodas com ABS, conforme Características Técnicas do Equipamento -  

MODELO 7, conforme proposta vencedora, às empresas abaixo e respectivos valores, a 

saber: 

J.C.B. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ: 16.850.663/0001-35, 

com sede na Rua Ribeirão Preto, 140, Jardim San Remo, Cep: 86062-390-  Londrina – 

Paraná no valor total de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais). 
 
 

 

 
 

  
Cruzeiro do Sul, 20 de Abril de 2022 

 

 

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°4 Termo do contrato nº.36/2021,  objetivando a Contratação 

de empresa para futuras e possíveis aquisições de Utensílios, Produtos de uso 

descartável, Produtos de gêneros alimentícios e Produtos de higiene e limpeza, para 

atender as demandas dos departamentos de Saúde e Administração do município 

de cruzeiro do sul.. decorrente de Pregão n°    6/2021, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a DISFRIMAR 

DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP  inscrita no CNPJ sob nº. 12.121.127/0001-48. 

aditivam o contrato na importância de R$     1.027,98 (um mil e vinte e sete reais e 

noventa e oito centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 19 de abril de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

um mil e vinte e sete reais e noventa e oito centavos

www.elotech.com.br

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

 
PORTARIA N.º 036/2022 
 

DE 04 DE ABRIL DE 2022 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Dispensar a professora abaixo relacionada das 

funções de Docência em Regime Suplementar, desde 31 de março de 2022: 
 
 

NOME C.P.F. CARGA HORÁRIA 
SUPLEMENTAR 

 
Eva Flavia de Souza 
 

899.567.709-06 
 

20 horas/semanais 

 
Art. 2.º - Por conta da dispensa prevista no artigo anterior, fica 

deduzida da remuneração da servidora relacionada a respectiva vantagem pelo exercício 
da docência em regime suplementar. 

 
Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ. 
EM 04 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
Cleber Geraldo da Silva 
 PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

PORTARIA N.º 037/2022 
 

DATA: 04 DE ABRIL DE 2022. 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Dispensar a Professora abaixo relacionada de seus 

encargos de Gratificação pelo exercício de docência com alunos portadores de 
necessidades especiais, desde 31 de março de 2022: 
 

NOME C.P.F. 
 

EVA FLÁVIA DE SOUZA 
 

 
899.567.709-06 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
EM 04 DE ABRIL DE 2022. 
 

Cleber Geraldo da Silva 
 PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

PORTARIA N.º 038/2022. 
 

DE04 DE ABRIL DE 2022. 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - ConcederaProfessora abaixo relacionadaencargosde 

Gratificação pelo exercício em Classe Especial e Sala de Recursos Multifuncional, 
desde a data de 01 de abril de 2022, conforme Art. 47, inciso IV da Lei n.º 868/2013: 
 

NOME C.P.F. 
Joseleide Oliveira Santos 001.844.239-02 

 
Art. 2º - EstaPortaria entra em vigor a partir da data de 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
EM 04DE ABRIL DE 2022. 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS "ITENS DE 
PADARIA" PARA ABASTECIMENTO DE DIVERSOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS. 

Secretaria Solicitante: Departamento Municipal de Administração, Departamento 
Municipal de Educação, Departamento Municipal de Assistência Social e 
Departamento Municipal de Obras, Viação e Serviços. 

Processo:54/2022 

Modalidade: Pregão nº 23/2022 

Espécie: Presencial – Registro de Preço – Licitação exclusiva para MEs, EPPs e MEIs. 

Tipo: Menor Preço por Item 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei 
Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Lei Complementar nº. 
155/2016, Decreto Federal 8.250/14, além das demais legislações aplicáveis. 

Data de Abertura: 05 de maio de 2022. 

Horário Limite para Protocolo: 08h:30min 
(oito horas e trinta minutos). 

Local: Departamento de Licitação 
 

Horário de Abertura: 09h:00min (nove horas). 

Local: Paço Municipal, Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro, Santo Inácio, 
Paraná. 
Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Presencial nº 23/2022, 
estará à disposição dos interessados a partir do dia20 de abril de 2022, no 
Departamento de Licitação situada no Paço Municipal ou através do pedido no e-mail 
licitacao@santoinacio.pr.gov.br ou no endereço eletrônicowww.santoinacio.pr.gov.br 
em “Portal da Transparência”. 

 
Santo Inácio/PR, 19 de abril de 2022. 

 
 

 
CIRO YUJI KOGA 

Portaria nº 276/2021 
Pregoeiro Municipal 

 
 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº 029/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021-FMS 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADO: IZABEL DE FATIMA ALMEIDA SLEMER, CNPJ nº 80.258.635/0001-22 

BASE LEGAL: Lei Federal nº 8666/93. 
OBJETO: 1º Termo Aditivo de prorrogação de prazo do contrato nº 029/2021, até 06/06/2022, 

nos termos da Lei nº 8666/93, firmado com a empresa IZABEL DE FATIMA ALMEIDA 
SLEMER, CNPJ nº 80.258.635/0001-22, cujo objeto é Aquisição De Medicamentos, Para 

Manutenção Da UBS Do Município. Justificado pela necessidade de uso do saldo existente 
no contrato até que seja aberta nova licitação.O valor do contrato permanece inalterado. 

VIGÊNCIA: 05 DE JUNHODE 2022. 
SANTO INÁCIO – PR, 06 DE ABRIL DE 2021. 

 
Suellen SefrianTurcato 

Prefeita Municipal 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 024/2022 tudo em conformidade com 

os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no inciso II do 

Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresa EDISLAINE SCARPINI FAJARDO 

04067321910, pessoa jurídica de direito privado, situada na cidade de Santo Inácio, estado 

do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 23.989.654/0001-95, quanto à contratação de empresa 

especializada para realizar a reforma de estofados em atendimento ao CMEI Bom Pastor, 

CMEI Recanto Feliz Maria Messias, Escola Municipal Omar de Oliveira, Centro de Referência 

de Assistência Social, Matadouro Municipal e Divisão de Viação.  

O valor total depreendido para a contratação é de R$ 12.150,00 (Doze Mil, 

Cento e Cinquenta Reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio-PR, 19 de abril de 2022. 
 

PREFEITA MUNICIPAL 
GENY VIOLATTO 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 

 
 

 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2022 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, NA ÁREA 
GENERALISTA, EM ATENDIMETNO AO PROGRAMA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA, E ATENDIMENTO NA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio do Município de Paranapoema, nomeada através da Portaria nº 201/2021, 
com base na Lei Federal 8.666/93, torna público o resultado do julgamento de habilitação e propostas do 
PREGÃO PRESENCIAL 08/2022, conforme segue: 
  

 
RESULTADO 

 

 
Fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso administrativo, por qualquer interessado, 
em cumprimento ao art. 109, inciso I, da Lei 8.666/93.  
 
Paranapoema, 19 de abril de 2022. 
 
Pregoeiro: JOÃO DOS SANTOS COSTA __________________________ 
 
                     

 

 
 
 

 
 
 

 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2022 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE PLANTÕES E HORAS MÉDICAS, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio do Município de Paranapoema, nomeada através da Portaria nº 201/2021, 
com base na Lei Federal 8.666/93, torna público o resultado do julgamento de habilitação e propostas do 
PREGÃO PRESENCIAL 09/2022, conforme segue: 
  

 
RESULTADO 

 
Fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso administrativo, por qualquer interessado, 
em cumprimento ao art. 109, inciso I, da Lei 8.666/93.  
 
Paranapoema, 19 de abril de 2022. 
 
Pregoeiro: JOÃO DOS SANTOS COSTA __________________________ 
                     

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 29-29/2022. 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CONSERTO, MANUTENÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE 
VELOCIMETROS E DE TACÓGRAFOS E REGULARIZAÇÃO JUNTO AO 
INMETRO, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, 
DESTINADOS A ATENDER OS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL.FUNDAMENTO: Art. 24, II, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas 
complementares e disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA:INOVA TRUCK, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 19.184.214/0001-
93.CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39). VALOR 
DOCONTRATO:R$ 6.389,65 (seis mil, trezentos e oitenta e nove reais e sessenta e cinco 
centavos).DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Red. 169 04.004.26.453.0016.2.216.3.3.90.30.00.0 
Red. 173 04.004.26.453.0016.2.216.3.3.90.39.00.0 
Red. 355 06.014.12.361.0034.2.244.3.3.90.30.00.0 
Red. 357 06.014.12.361.0034.2.244.3.3.90.39.00.0 
.DATA DA ASSINATURA: 14/04/2022. Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 30-30/2022. OBJETO:AQUISIÇÃO 
DE FÓRMULA ESPECIAL NUTREN JUNIOR PARA DIETA DE PACIENTE COM 
MICROCEFALIA POR TOXOPLASMOSE CONGÊNITA GESTACIONAL. 
FUNDAMENTO: Art. 24, II, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas complementares e 
disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA:AC – MATERIAIS MEDICOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 11.138.620/0001-
08.CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39). VALOR 
DOCONTRATO:R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:

DATA DA ASSINATURA: 18/04/2022. Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 
 

Red. 483 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.32.00.0  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 31-31/2022. 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE. FUNDAMENTO: Art. 24, II, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas 
complementares e disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA:CARLOS 
ROBERTO DE CAMARGO & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 78.714.581/0001-10.CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 
76.970.391/0001-39). VALOR DOCONTRATO:R$ 10.047,74 (dez mil, quarenta e sete 
reais e setenta e quatro centavos).DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Red. 203 
05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 
Red. 211 05.009.10.301.0019.2.297.3.3.90.30.00.0 
DATA DA ASSINATURA: 18/04/2022. Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 32-32/2022. 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS MULTIFUNCIONAIS 
(COPIADORA, IMPRESSORA e SCANNER), COM MATERIAL DE CONSUMO 
INCLUSO (TONER, CILINDRO E OUTROS), EXCETO PAPEL, COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DURANTE O PERÍODO CONTRATUAL INCLUINDO PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO E MÃO DE OBRA TÉCNICA, PELO PERÍODO DE 12 MESES. 
FUNDAMENTO: Art. 24, II, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas complementares e 
disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA:M. G. SEGURA NETO LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 01.392.294/0001-
07.CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39). VALOR 
DOCONTRATO:R$ 12.920,00 (doze mil, novecentos e vinte reais). 
DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA:Red. 32 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.39.00.0 
.DATA DA ASSINATURA: 18/04/2022. Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 16-16/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 06/2022 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 
76.970.391/0001-39).  
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:V. AMBROZIO INFORMATICA, 
sediada na Rua EZEQUIAS LEMES DE CARVALHO, nº 187, na cidade de 
NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.578.641.0001-90OBJETO:AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES MODELO 
“DESKTOP” COMPLETO E IMPRESSORA MATRICIAL, em atendimento as Diversas 
Secretarias e Órgãosdo município de Paranapoema/PR, 
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS:  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

2 IMPRESSORA MATRICIAL; CONECTIVIDADE BIDIRECIONAL 
PARALELO (IEEE-1284) USB DE ALTA VELOCIDADE (VER 
2.0); TIPO DE IMPRESSÃO MONOCROMÁTICA (IMPRESSÃO 
SOMENTE PRETO E BRANCO); CARTUCHOS/TONERS 
COMPATÍVEIS CARTUCHO DE FITA S015631; VELOCIDADE 
DE IMPRESSÃO MONOCROMÁTICA RASCUNHO DE ALTA 
VELOCIDADE: 347 CPS (10 CPI), 357 CPS (12 CPI), 390 CPS (15 
CPI) RASCUNHO: 260 CPS (10 CPI), 312 CPS (12 CPI), 223 (15 
CPI); REQUISITOS DO SISTEMA PC WINDOWS® 8, 7, 
WINDOWS VISTA®, WINDOWS XP, WINDOWS XP 
PROFESSIONAL X64 MAC MAC OS® X, 10.4.11, 10.5.8 - 10.6.X; 
DURABILIDADE DA CABEÇA DE IMPRESSÃO 400 MILHÕES 
DE IMPACTOS; DURABILIDADE DA FITA DE IMPRESSÃO 4 
MILHÕES CARACTERES (RASCUNHO 10 CPP, 14 
PONTOS/CARACTERES); VOLTAGEM 110 VOLTS; CONSUMO 
APROXIMADO DE ENERGIA 27W; COR CINZA; SEMELHANTE 
OU DE QUALIDADE SUPERIOR 

1,00 R$ 2.270,00 R$ 2.270,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 2.270,00 (dois mil, duzentos e setenta reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 34 03.003.04.122.0012.2.206.4.4.90.52.00.0 
Red. 198 05.009.10.301.0018.2.233.4.4.90.52.00.0 
Red. 351 06.014.12.361.0030.2.282.4.4.90.52.00.0 
Red. 502 06.014.12.361.0030.2.282.4.4.90.52.00.0 
Red. 415 06.014.12.365.0031.2.280.4.4.90.52.00.0 
Red. 505 06.014.12.365.0031.2.280.4.4.90.52.00.0 
PRAZO: 12 meses. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 18/04/2022.  
Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 

de 2022.

JOÃO DOS SANTOS COSTA __________________________

JOÃO DOS SANTOS COSTA __________________________

 
Extrato Do Contrato Nº  32/2022-Pmsi 

Processo Dispensa Nº 23/2022 
Contratante: Município De Santo Inácio 

Contratado: El Construtora E Incorporadora Ltda, Cnpj 42.704.292/0001-93 
Objeto Do Contrato: Aquisição De Placas De Sinalização Montadas E Instaladas. 

Valor Do Contrato: R$12.000,04 (Doze Mil Reais E Quatro Centavos). 
Prazo De Vigência Do Contrato: 11/07/2022. 

Foro Do Contrato: Colorado – Estado Do Paraná. 
Data De AssinaturaDo Contrato: 13/04/2022. 

 

GenyViolatto 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 15-15/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 06/2022 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 
76.970.391/0001-39).  
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:CONNECTGOV LTDA, sediada 
na Avenida Getúlio Vargas, nº 5225, na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 38.047.263/0001-29 
OBJETO:AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES MODELO “DESKTOP” COMPLETO E 
IMPRESSORA MATRICIAL, em atendimento as Diversas Secretarias e Órgãosdo 
município de Paranapoema/PR, 
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS:  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Especificações mínimas: Placa mãe Micro ATX Bordas internas 
dobradas, 2 entradas USB 2.0 + áudio /Placa mãe chipset h110 
memória 2 x dimm, máximo de 32gb, ddr4 2400/2133 mhz non-ecc, 
un-buffered suporta Intel® Extreme Memory Profile (XMP) 
Processador Gráfico Integrado - Intel® HD Graphics Múltiplas 
saídas de vídeo: portas HDMI/RGB- Suporta RGB com resolução 
máxima de 1920 por 1200 / 60 Hz - Suporta HDMI com resolução 
máxima de 4096 x 2160 24 Hz / 2560 x 1600 @ 60 Hz Máximo de 
memória compartilhada 1024 MB (Exclusivo para iGPU)1 x PCIe 
3.0/2.0 (modo x16) 2 x PCIe 2.0 x1 1 x PCI 4 porta(s) USB 3.1 Gen 
1 (2 no painel traseiro, azul, conectores internos para mais 2 
porta(s)H110 chipset: 6 porta(s) USB 2.0/1.1 (4 no painel traseiro, 
preta(s), conectores internos para mais 2 porta(s ) Processador i5 
7400 LGA 1151 i5-7400 (Cache de 6M, até 3,50 GHz) Número de 
núcleos 4 Nº de threads 4 Frequência baseada em processador 3.00 
GHz Frequência turbo max 3.50 gHz Velocidade do barramento 8 
GT/s Tecnologia Intel® Turbo Boost frequência 2.0‡ 3.50 GHz TDP 
65 W/Memória Ram : 8GB DDR4 213 MHZ (1X8GB) Disco rigido: 
1.0TB Sata 3 7200RPM 3.5", 240GB 2.5 SATA III 6GB-S Monitor 
24 Polegadas Led HD Widescreen HDMI brilho: 200 Cd/M² Suporte 
de Cores: 16 Milhões Tipo de Tela: LED Formato da tela: 
Widescreen Frequência de Pixel: 0.3mm(H) Resolução da Tela: HD 
Ângulo de Visão Horizontal: 90 Grau(s) Ângulo de Visão Vertical: 
65 Grau(s) Contraste: 20.000.000:1 Tempo de Resposta: 5 
Milissegundo Quantidade de Entradas HDMI: 1Conectividade da TV 
ou Monitor: HDMI VGA VESA (mm) 100x100. 

5,00 R$ 3.389,90 R$ 16.949,50 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 16.949,50 (dezesseis mil, novecentos e quarenta e nove 
reais e cinquenta centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 34 03.003.04.122.0012.2.206.4.4.90.52.00.0 
Red. 198 05.009.10.301.0018.2.233.4.4.90.52.00.0 
Red. 351 06.014.12.361.0030.2.282.4.4.90.52.00.0 
Red. 502 06.014.12.361.0030.2.282.4.4.90.52.00.0 
Red. 415 06.014.12.365.0031.2.280.4.4.90.52.00.0 
Red. 505 06.014.12.365.0031.2.280.4.4.90.52.00.0 
PRAZO: 12 meses. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 18/04/2022.  
Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.38/2021,  objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 
EM ATENDIMENTO A TODOS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
decorrente de Pregão n°    6/2021, que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM 
OLINDA e a MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS- 
EIRELI  inscrita no CNPJ sob nº. 23.121.920/0001-63. aditivam o contrato com término 
31/12/2022 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  
respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos do Artigo 57, § 1º 
da Lei de Licitações nº 8.666/93. 

Jardim Olinda 07 de Abril de 2022. 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

Jardim Olinda 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS
PREFEITA MUNICIPAL

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.37/2021, objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 
EM ATENDIMENTO A TODOS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
decorrente de Pregão n° 6/2021, que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
e a J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS inscrita no 
CNPJ sob nº. 32.282.308/0001-63. aditivam o contrato com término 31/12/2022 As 
prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento respectivas do 
contrato original admitindo-se nova prorrogação nos termos do Artigo 57, § 1º da Lei de 
Licitações nº 8.666/93. 
 
 Jardim Olinda, 07 de Abril de 2022. 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

Jardim Olinda

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS
PREFEITA MUNICIPAL

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.36/2021, objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 
EM ATENDIMENTO A TODOS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
decorrente de Pregão n°    6/2021, que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM 
OLINDA e a UARLEITILMA SOUZA DA SILVA inscrita no CNPJ sob nº. 
14.340.903/0001-26. aditivam o contrato com término 31/12/2022 As prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento respectivas do contrato original 
admitindo-se nova prorrogação nos termos do Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 
8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda, 07 de abril de 2022. 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS
PREFEITA MUNICIPAL

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.35/2021,  objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 
EM ATENDIMENTO A TODOS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
decorrente de Pregão n°    6/2021, que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM 
OLINDA e a ROSENEIDE FAGUNDES DA SILVA - JARDIM OLINDA - ME  inscrita no 
CNPJ sob nº. 07.310.349/0001-79. aditivam o contrato com término 31/12/2022 As 
prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do 
contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos do Artigo 57, § 1º da Lei 
de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 07 de Abril de 2022. 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS
PREFEITA MUNICIPAL

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.30/2021, objetivando a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE PROTEÇÃO AO COVID-19 EM ATENDIMENTO AOS 
DEPARTAMENTOS DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ADMINISTRAÇÃO. 
decorrente de Pregão n°    9/2021, que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM 
OLINDA e a CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI inscrita no CNPJ sob nº. 
24.586.988/0001-80. aditivam o contrato com término 31/12/2022 As prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento respectivas do contrato original 
admitindo-se nova prorrogação nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 06 de Abril de 2022. 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS
PREFEITA MUNICIPAL

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.29/2021, objetivando a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE PROTEÇÃO AO COVID-19 EM ATENDIMENTO AOS 
DEPARTAMENTOS DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ADMINISTRAÇÃO. 
decorrente de Pregão n°    9/2021, que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM 
OLINDA e a J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
inscrita no CNPJ sob nº. 32.282.308/0001-63. aditivam o contrato com término 
31/12/2022 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento 
respectivas do contrato original admitindo-se nova prorrogação nos termos do Artigo 57, 
§ 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 06 de Abril de 2022. 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

Jardim Olinda 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS
PREFEITA MUNICIPAL
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GIONALe
EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.55/2020,  objetivando a Serviços 

especializados de manutenção de redes de comunicação de dados, tipos e meios de 

transmissão técnicas de comutação de circuitos, topologias de redes de 

computadores e manutenção do parque de máquinas relacionados a tecnologia da 

informação.. decorrente de Pregão n°   17/2020, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a SAMUEL PASIM DO 

NASCIMENTO (EMPREENDIMENTOS SPN)  inscrita no CNPJ sob nº. 

27.479.901/0001-64.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 19 de abril de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.35/2021,  objetivando a Contratação 

de empresa para futuras e possíveis aquisições de Utensílios, Produtos de uso 

descartável, Produtos de gêneros alimentícios e Produtos de higiene e limpeza, para 

atender as demandas dos departamentos de Saúde e Administração do município 

de cruzeiro do sul.. decorrente de Pregão n°    6/2021, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a SAMUEL PASIM DO 

NASCIMENTO (EMPREENDIMENTOS SPN)  inscrita no CNPJ sob nº. 

27.479.901/0001-64.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 19 de abril de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.73/2020,  objetivando a Registro de 

Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para futura e eventual aquisição de 

gêneros alimentícios a fim de atender a merenda escolar, para preparo e distribuição 

gratuita aos alunos matriculados na rede municipal de ensino do Município de 

Cruzeiro do Sul/PR e também aos demais departamentos da Administração 

Municipal. decorrente de Pregão n°   20/2020, que entre si celebram PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO 

(EMPREENDIMENTOS SPN)  inscrita no CNPJ sob nº. 27.479.901/0001-64.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 19 de abril de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024–“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
  

 
         EXTRATO DE CONTRATO Nº 050/2022 

                       PREGÃO ELETRÔNICO 015/2022-PROCESSO ADMINISTRATIVO 031/2022 
 

  CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº. 
75.731.034/0001-55, estabelecido na Avenida Senador Souza Naves, nº 600 – Centro, na Cidade de Cruzeiro do Sul, Estado 
do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor MARCOS CESAR SUGIGAN - PREFEITO 
MUNICIPAL; 

 
CONTRATADA: COMPUTECH INFORMÁTICA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 
09.170.651/0001-02, com sede na Rua Nereu Ramos, 2454 – Sala L148,  Centro, Cep: 89.872-000 – Modelo – Santa Catarina - 
Telefone: (49) 3365-3471- E-mail: comercial@infotecmodelo.com.br, neste ato representado pelo  Sócio  Administrador 
Michael Dieckson Haas, afirmam: 

 – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Contratação de empresa do ramo para fornecimento de acordo com a 
necessidade através de Registro de Preços de diversos de produtos de informática (computadores, impressoras, 
mouse), para suprir as necessidades dos diversos Departamentos Municipais. 

– DO VALOR: R$ 4.089,00 (quatro mil e oitenta e nove reais), cuja celebração originou-se pelo resultado da Ata de 
Registro de Preços 011/2022, obtido no Pregão Eletrônico 015/2022, conforme segue: 

Ítem Cod Qde Unid Descrição Marca/Mod Vlr Unit Vlr Total 

1 36732 01 Unid 

COMPUTADOR DESKTOP COM 
GABINETE GAMER  MIDDLE TOWER: 
PROCESSADOR CORE I5-10400 ( LGA 
1200 / 2.9GHZ - 4.3GHZ / 12 MB CACHE 
ESPECIFICAÇÕES: LITOGRAFIA: 14 NM; 
- SOQUETES SUPORTADOS: FC 
LGA1200 - CONFIGURAÇÃO MÁXIMA 
DA CPU: 1 - ESPECIFICAÇÃO DE 
SOLUÇÃO TÉRMICA: PCG 2015C - 
NÚCLEOS: 6 - THREADS: 12 
VELOCIDADE DO BARRAMENTO: 8 GT 
/ S - TDP: 65 W; PLACA MÃE H410M-E 
(LGA 1200/DDR4/HDMI/D-SUB/USB 3.2 
GEN 1) MEMÓRIA 2 X DIMM, MÁXIMO 
DE 64GB, DDR4 2933/2800/2666/2400/2133 
MHZ NON-ECC, UN-BUFFERED 
ARQUITETURA DE MEMÓRIA: DUAL 
CHANNEL; PROCESSADOR GRÁFICO 
INTEGRADO 1 X D-SUB (VGA) 1 X 
HDMI 1.4B 1 X GIGABIT LAN 
REALTEK® RTL8111H 1 X PCI EXPRESS 
X16 SLOT, RUNNING AT X16 2 X PCI 
EXPRESS X1 SLOTS ; (THE PCI EXPRESS 
SLOTS CONFORM TO PCI EXPRESS 3.0 
STANDARD.) TOTAL SUPPORTS 1 X M.2 
SLOTS AND 4 X SATA 6GB/S H410 
CHIPSET : 1 X M.2 SOCKET 3, COM M 
KEY, SUPORTE A DISPOSITIVO DE 
ARMAZENAMENTO TIPO 2242/2260/2280 
(MODO SATA & PCIE 3.0 X2)*1 4 X 
PORTA(S) SATA 6GB/S; DISCO RÍGIDO 
INTERNO SEAGATE CAPACIDADE: 500 
GB;FATOR DE FORMA: 3.5 " 
TECNOLOGIA DE ARMAZENAMENTO: 
HDD INTERFACES: SATA II /   SSD 
240GB 2.5 SATA III 6GB-S ; 8GB DDR4 
2666 MHZ (1X8GB) FONTE POTÊNCIA 
MÁXIMA: 550W CERTIFICAÇÃO: 80 
PLUS; BRONZEEFICIÊNCIA: 85% TÍPICA 
VENTOINHA: 120MM BARRAMENTO: 
TRILHO ÚNICO DE +12V TENSÃO DE 
ENTRADA: 100 - 240V 
(AUTOMÁTICO)CORRENTE ENTRADA: 
10A - 5ª ; PLACA DE VÍDEO;  
VELOCIDADE DO NÚCLEO: 780 MHZ 

Info/ Gamer 
l5 4.089,00 4.089,00 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024–“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
  

02GB, MEMÓRIA: 2048 MB TIPO DE 
MEMÓRIA: DDR5 CLOCK DE 
MEMÓRIA: 1150 MHZ INTERFACE DE 
MEMÓRIA: 128 BITS INTERFACE: PCI 
EXPRESS 3.0 SAÍDAS DE VÍDEO: HDMI 
+ DVI + VGARESOLUÇÃO MÁX.: DVI: 
2560 X 1600 | HDMI: 4096 X 2160 | VGA: 
2048 X 1536.  MONITOR: TAMANHO DO 
PAINEL: M I N I M O  18,5" TAMANHO     DA 
IMAGEM VISÍVEL (DIAGONAL): 47,0 
CM; PROPORÇÃO DE TELA: 16:9 
FORMATO DE TELA: WIDESCREEN 
CURVATURA: NÃO ILUMINAÇÃO DO 
PAINEL: LEDTIPO DE PAINEL: ANTI-
REFLEXIVO TECNOLOGIA: TN 
RESOLUÇÃO MÁXIMA: 1366 X 768 @ 60 
HZ (HD); RESOLUÇÃO RECOMENDADA: 
1366 X 768 @ 60 HZ (HD) PIXEL PITCH: 
0,3 MM BITS: 8 BITSBRILHO: 200 
CD/M²RELAÇÃO DE CONTRASTE 
DINÂMICO: 20.000.000: TECLADO 
configuração ABNT; entrada USB; MOUSE: 
ENTRADA USBA Com fio; com certificação 
da ANATEL; sistema operacional Windows 
10, 11 ou superior , Linux, macOS X 10.4 ou 
superior; Tecnologia de detecção de optica. 

TOTAL................................................................................................................................................................ R$ 4.089,00 
 
– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
       02.006.05.153.0015.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
40 – 02.006.05.153.0015.2.005.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
– DA VIGÊNCIA: será até 19 de abril de 2023. 
- DO FORO: Foro do mesmo a Comarca de Paranacity, Estado do Paraná,  
 

Cruzeiro do Sul – Paraná, 19 de Abril 2022 
 

_________________________                                                                                    __________________________ 
   Prefeito Municipal                                                                                           Computech Informática Ltda - Me 
        Contratante                                                                                                                      Contratada 
 

_____________________________________ 
Marcos Cesar Correia  

Gestor e fiscal do contrato 
 

1. TESTEMUNHAS:    
 

_____________________                                                                   ____________________ 
Nome:                                                                                                   Nome:  
  CPF:                                                                                                      CPF:  

 
 

 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024–“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
  

 
     EXTRATO DE  CONTRATO Nº 051/2022 

                       PREGÃO ELETRÔNICO 015/2022-PROCESSO ADMINISTRATIVO 031/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº. 
75.731.034/0001-55, estabelecido na Avenida Senador Souza Naves, nº 600 – Centro, na Cidade de Cruzeiro do Sul, Estado 
do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor MARCOS CESAR SUGIGAN ; 

 
 CONTRATADA: DIGITECH SOLUÇÕES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 
02.869.044/0001-88, com sede na Rua Maria Carlota, 773, Sala 50, Vila Esperança, Cep: 03.647-0000 – São Paulo – São 
Paulo - Telefone: (11) 99857-7090- E-mail: digitech@digitech.net.br, neste ato representado pelo  Sócio  Administrador João 
Inácio de Almeida Filho, afirmam:   

– DO OBJETO: Contratação de empresa do ramo para fornecimento de acordo com a necessidade através de Registro de 
Preços de diversos de produtos de informática (computadores, impressoras, mouse), para suprir as necessidades dos diversos 
Departamentos Municipais. 

– DO VALOR: R$ 18.150,00 (dezoito mil, cento e cinquenta reais), cuja celebração originou-se pelo resultado da Ata 
de Registro de Preços 012/2022, obtido no Pregão Eletrônico 015/2022, conforme segue: 

Ítem Cod Qde Unid Descrição Marca/Mod Vlr Unit Vlr Total 

2 36733 06 Unid 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
LASERJET: ESPECIFICAÇÕES:  Funções 
/ Multitarefa suportada: - Impressão; impressão 
frente e verso  -  Wi-Fi Direct Printing;; 
Cópia; - Digitalização; digitalização frente e 
verso ; - E-mail  Velocidade de impressão: - 
A4: Até 38 ppm  - Carta: Até 40 ppm Preto  - 
Saída da primeira página: Em até 6,3 segundos 
preto; - Duplex Print Speed A4: Até 31 ipm; 
Resolução de impressão Preto: - hp 
FastRes1200 ;  (aprimorado até 4800 x 600 
dpi); Tecnologia de impressão:  - Laser; 
Tecnologias de resolução de impressão: - hp 
FastRes1200, hp ProRes1200, 600dpi; Número 
dos cartuchos de impressão: - 1 (preto)  
Idiomas padrão de impressora: - hp pcl 6, hp 
pcl 5c, emulação hp postscript nível 3, pdf, urf, 
Office nativo, pwg Raster;  Roam com 
capacidade para impressão fácil 5 
- Capacidade sem fio: Opcional, habilitado 
com a compra de um acessório de hardware 
sem fio. Estação sem fio de banda dupla e 
funcionalidade Wi-Fi Direct disponível com hp 
Jetdirect 3100w ble / nfc / acessório sem fio 
3JN69A; Resolução de cópia:  - Preto: Até 
600 x 600 dpi (textos e gráficos); - Cor: Até 
600 x 600 dpi (textos e gráficos); Número 
máximo de Cópias: - Até 999 cópias -   
Dimensionamento da copiadora: - 25 até 
400%; Definições de copiadora: - Cópia de 
identidade; Número de cópias; Redimensionar 
(incluindo 2 ou mais páginas); 
Clarear/Escurecer; Aprimoramentos; Tamanho 
original; Margem de encadernação; 
Intercalação; Seleção de bandeja; Frente e 
verso; Sistemas operacionais compatíveis: 
- so Windows Client (32/64 bit) -, Win10, 
Win8.1, Win7 Ultimate, Mobile os-, iOS, 
Android, Mac-, Apple MacOS High Sierra 
v10.13, Apple MacOS Mojave v10.14, Apple 
MacOS Catalina v10.15, Discrete PCL6 Printer 
Driver-, Para obter mais informações sobre os 
sistemas operacionais suportados, vá para http: 
//support. hp. com, digite o nome do produto e 
pesquise, clique em Guias do usuário e digite o 

HP/M428FDW 3.025,00 18.150,00 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024–“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
  

nome do seu produto e pesquise para Guia do 
usuário, pesquise seu (nome do produto) - Guia 
do usuário, seção Pesquise os sistemas 
operacionais suportados, Drivers de impressora 
upd PCL6 / ps, Sistemas operacionais 
suportados, Para obter mais informações sobre 
os sistemas operacionais suportados, consulte 
www. hp. com/go / upd.; uso de toners 
original; compatível;recarregado; 

TOTAL............................................................................................................................................................... R$ 18.150,00 
– DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
       02.006.05.153.0015.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
40 – 02.006.05.153.0015.2.005.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
      02.009.11.333.0003.2062 MAN DA UNIDADE DE REPRESENTAÇÃO DA AGEN DO TRAB 
61– 02.009.11.333.0003.2.062.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
            03.001.04.122.0003.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
72 – 03.001.04.122.0003.2.005.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
       03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
98 – 03.001.04.122.0003.2.007.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
99 – 03.001.04.122.0003.2.007.4.4.90.52.00.0 – 01501 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
         04.001.04.122.0003.2064 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
115 – 04.001.04.122.0003.2.064.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
         06.001.15.452.0005.2018 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 
195 – 06.001.15.452.0005.2.018.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
         06.001.26.782.0004.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
228 – 06.001.26.782.0004.2.008.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
         07.001.10.301.0007.2019 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
335 – 07.001.10.301.0007.2.019.4.4.90.52.00.0 – 494–EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
         07.001.10.301.0007.2020 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SAÚDE 
319 – 07.001.10.301.0007.2.024.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
320 – 07.001.10.301.0007.2.024.4.4.90.52.00.0 – 01303 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
344 – 07.001.10.301.0007.2.020.4.4.90.52.00.0 – 01303 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
363 – 07.001.10.301.0007.2.027.4.4.90.52.00.0 – 01303 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
         07.001.10.301.0007.2019 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
335 – 07.001.10.301.0007.2.019.4.4.90.52.00.0 – 494 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
         08.001.12.361.0010.2030 FUNDEB 40% 
444 – 08.001.12.361.0010.2.030.4.4.90.52.00.0 – 01102 –EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
         08.001.12.361.0010.2031 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
488 – 08.001.12.361.0010.2.031.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL  PERMANENTE 
489 – 08.001.12.361.0010.2.031.4.4.90.52.00.0 –01103 –EQUIPAMENTOS E MATERIAL  PERMANENTE 
490 – 08.001.12.361.0010.2.031.4.4.90.52.00.0 –01104 –EQUIPAMENTOS E MATERIAL  PERMANENTE 
491 – 08.001.12.361.0010.2.031.4.4.90.52.00.0 –01107 –EQUIPAMENTOS E MATERIAL  PERMANENTE 
– DA VIGÊNCIA: será até 19 de abril de 2023. 
- DO FORO: Foro do mesmo a Comarca de Paranacity, Estado do Paraná,  

 
Cruzeiro do Sul – Paraná, 19 de Abril 2022. 

 
_________________________                                                              __________________________ 

   Prefeito Municipal                                                                         Digitech Soluções Ltda - Me 
        Contratante                                                                                              Contratada 
 

_____________________________________ 
Douglas Augusto Sitoni  

Gestor e fiscal do contrato 
 

1. TESTEMUNHAS:    
 

_____________________                                                                   ____________________ 
Nome:                                                                                                    Nome:  
  CPF:                                                                                                       CPF:  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

TOS SPN)  inscrita no CNPJ sob nº. 27.479.901/0001-64.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL
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GIONALe

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

 
PORTARIA N.º 036/2022 
 

DE 04 DE ABRIL DE 2022 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Dispensar a professora abaixo relacionada das 

funções de Docência em Regime Suplementar, desde 31 de março de 2022: 
 
 

NOME C.P.F. CARGA HORÁRIA 
SUPLEMENTAR 

 
Eva Flavia de Souza 
 

899.567.709-06 
 

20 horas/semanais 

 
Art. 2.º - Por conta da dispensa prevista no artigo anterior, fica 

deduzida da remuneração da servidora relacionada a respectiva vantagem pelo exercício 
da docência em regime suplementar. 

 
Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ. 
EM 04 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
Cleber Geraldo da Silva 
 PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

PORTARIA N.º 037/2022 
 

DATA: 04 DE ABRIL DE 2022. 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Dispensar a Professora abaixo relacionada de seus 

encargos de Gratificação pelo exercício de docência com alunos portadores de 
necessidades especiais, desde 31 de março de 2022: 
 

NOME C.P.F. 
 

EVA FLÁVIA DE SOUZA 
 

 
899.567.709-06 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
EM 04 DE ABRIL DE 2022. 
 

Cleber Geraldo da Silva 
 PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

PORTARIA N.º 038/2022. 
 

DE04 DE ABRIL DE 2022. 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - ConcederaProfessora abaixo relacionadaencargosde 

Gratificação pelo exercício em Classe Especial e Sala de Recursos Multifuncional, 
desde a data de 01 de abril de 2022, conforme Art. 47, inciso IV da Lei n.º 868/2013: 
 

NOME C.P.F. 
Joseleide Oliveira Santos 001.844.239-02 

 
Art. 2º - EstaPortaria entra em vigor a partir da data de 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
EM 04DE ABRIL DE 2022. 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS "ITENS DE 
PADARIA" PARA ABASTECIMENTO DE DIVERSOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS. 

Secretaria Solicitante: Departamento Municipal de Administração, Departamento 
Municipal de Educação, Departamento Municipal de Assistência Social e 
Departamento Municipal de Obras, Viação e Serviços. 

Processo:54/2022 

Modalidade: Pregão nº 23/2022 

Espécie: Presencial – Registro de Preço – Licitação exclusiva para MEs, EPPs e MEIs. 

Tipo: Menor Preço por Item 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei 
Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Lei Complementar nº. 
155/2016, Decreto Federal 8.250/14, além das demais legislações aplicáveis. 

Data de Abertura: 05 de maio de 2022. 

Horário Limite para Protocolo: 08h:30min 
(oito horas e trinta minutos). 

Local: Departamento de Licitação 
 

Horário de Abertura: 09h:00min (nove horas). 

Local: Paço Municipal, Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro, Santo Inácio, 
Paraná. 
Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Presencial nº 23/2022, 
estará à disposição dos interessados a partir do dia20 de abril de 2022, no 
Departamento de Licitação situada no Paço Municipal ou através do pedido no e-mail 
licitacao@santoinacio.pr.gov.br ou no endereço eletrônicowww.santoinacio.pr.gov.br 
em “Portal da Transparência”. 

 
Santo Inácio/PR, 19 de abril de 2022. 

 
 

 
CIRO YUJI KOGA 

Portaria nº 276/2021 
Pregoeiro Municipal 

 
 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº 029/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021-FMS 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADO: IZABEL DE FATIMA ALMEIDA SLEMER, CNPJ nº 80.258.635/0001-22 

BASE LEGAL: Lei Federal nº 8666/93. 
OBJETO: 1º Termo Aditivo de prorrogação de prazo do contrato nº 029/2021, até 06/06/2022, 

nos termos da Lei nº 8666/93, firmado com a empresa IZABEL DE FATIMA ALMEIDA 
SLEMER, CNPJ nº 80.258.635/0001-22, cujo objeto é Aquisição De Medicamentos, Para 

Manutenção Da UBS Do Município. Justificado pela necessidade de uso do saldo existente 
no contrato até que seja aberta nova licitação.O valor do contrato permanece inalterado. 

VIGÊNCIA: 05 DE JUNHODE 2022. 
SANTO INÁCIO – PR, 06 DE ABRIL DE 2021. 

 
Suellen SefrianTurcato 

Prefeita Municipal 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 024/2022 tudo em conformidade com 

os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no inciso II do 

Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresa EDISLAINE SCARPINI FAJARDO 

04067321910, pessoa jurídica de direito privado, situada na cidade de Santo Inácio, estado 

do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 23.989.654/0001-95, quanto à contratação de empresa 

especializada para realizar a reforma de estofados em atendimento ao CMEI Bom Pastor, 

CMEI Recanto Feliz Maria Messias, Escola Municipal Omar de Oliveira, Centro de Referência 

de Assistência Social, Matadouro Municipal e Divisão de Viação.  

O valor total depreendido para a contratação é de R$ 12.150,00 (Doze Mil, 

Cento e Cinquenta Reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio-PR, 19 de abril de 2022. 
 

PREFEITA MUNICIPAL 
GENY VIOLATTO 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 

 
 

 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2022 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, NA ÁREA 
GENERALISTA, EM ATENDIMETNO AO PROGRAMA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA, E ATENDIMENTO NA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio do Município de Paranapoema, nomeada através da Portaria nº 201/2021, 
com base na Lei Federal 8.666/93, torna público o resultado do julgamento de habilitação e propostas do 
PREGÃO PRESENCIAL 08/2022, conforme segue: 
  

 
RESULTADO 

 

 
Fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso administrativo, por qualquer interessado, 
em cumprimento ao art. 109, inciso I, da Lei 8.666/93.  
 
Paranapoema, 19 de abril de 2022. 
 
Pregoeiro: JOÃO DOS SANTOS COSTA __________________________ 
 
                     

 

 
 
 

 
 
 

 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2022 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE PLANTÕES E HORAS MÉDICAS, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio do Município de Paranapoema, nomeada através da Portaria nº 201/2021, 
com base na Lei Federal 8.666/93, torna público o resultado do julgamento de habilitação e propostas do 
PREGÃO PRESENCIAL 09/2022, conforme segue: 
  

 
RESULTADO 

 
Fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso administrativo, por qualquer interessado, 
em cumprimento ao art. 109, inciso I, da Lei 8.666/93.  
 
Paranapoema, 19 de abril de 2022. 
 
Pregoeiro: JOÃO DOS SANTOS COSTA __________________________ 
                     

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 29-29/2022. 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CONSERTO, MANUTENÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE 
VELOCIMETROS E DE TACÓGRAFOS E REGULARIZAÇÃO JUNTO AO 
INMETRO, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, 
DESTINADOS A ATENDER OS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL.FUNDAMENTO: Art. 24, II, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas 
complementares e disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA:INOVA TRUCK, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 19.184.214/0001-
93.CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39). VALOR 
DOCONTRATO:R$ 6.389,65 (seis mil, trezentos e oitenta e nove reais e sessenta e cinco 
centavos).DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Red. 169 04.004.26.453.0016.2.216.3.3.90.30.00.0 
Red. 173 04.004.26.453.0016.2.216.3.3.90.39.00.0 
Red. 355 06.014.12.361.0034.2.244.3.3.90.30.00.0 
Red. 357 06.014.12.361.0034.2.244.3.3.90.39.00.0 
.DATA DA ASSINATURA: 14/04/2022. Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 30-30/2022. OBJETO:AQUISIÇÃO 
DE FÓRMULA ESPECIAL NUTREN JUNIOR PARA DIETA DE PACIENTE COM 
MICROCEFALIA POR TOXOPLASMOSE CONGÊNITA GESTACIONAL. 
FUNDAMENTO: Art. 24, II, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas complementares e 
disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA:AC – MATERIAIS MEDICOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 11.138.620/0001-
08.CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39). VALOR 
DOCONTRATO:R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:

DATA DA ASSINATURA: 18/04/2022. Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 
 

Red. 483 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.32.00.0  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 31-31/2022. 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE. FUNDAMENTO: Art. 24, II, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas 
complementares e disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA:CARLOS 
ROBERTO DE CAMARGO & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 78.714.581/0001-10.CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 
76.970.391/0001-39). VALOR DOCONTRATO:R$ 10.047,74 (dez mil, quarenta e sete 
reais e setenta e quatro centavos).DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Red. 203 
05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 
Red. 211 05.009.10.301.0019.2.297.3.3.90.30.00.0 
DATA DA ASSINATURA: 18/04/2022. Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 32-32/2022. 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS MULTIFUNCIONAIS 
(COPIADORA, IMPRESSORA e SCANNER), COM MATERIAL DE CONSUMO 
INCLUSO (TONER, CILINDRO E OUTROS), EXCETO PAPEL, COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DURANTE O PERÍODO CONTRATUAL INCLUINDO PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO E MÃO DE OBRA TÉCNICA, PELO PERÍODO DE 12 MESES. 
FUNDAMENTO: Art. 24, II, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas complementares e 
disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA:M. G. SEGURA NETO LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 01.392.294/0001-
07.CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39). VALOR 
DOCONTRATO:R$ 12.920,00 (doze mil, novecentos e vinte reais). 
DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA:Red. 32 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.39.00.0 
.DATA DA ASSINATURA: 18/04/2022. Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 16-16/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 06/2022 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 
76.970.391/0001-39).  
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:V. AMBROZIO INFORMATICA, 
sediada na Rua EZEQUIAS LEMES DE CARVALHO, nº 187, na cidade de 
NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.578.641.0001-90OBJETO:AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES MODELO 
“DESKTOP” COMPLETO E IMPRESSORA MATRICIAL, em atendimento as Diversas 
Secretarias e Órgãosdo município de Paranapoema/PR, 
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS:  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

2 IMPRESSORA MATRICIAL; CONECTIVIDADE BIDIRECIONAL 
PARALELO (IEEE-1284) USB DE ALTA VELOCIDADE (VER 
2.0); TIPO DE IMPRESSÃO MONOCROMÁTICA (IMPRESSÃO 
SOMENTE PRETO E BRANCO); CARTUCHOS/TONERS 
COMPATÍVEIS CARTUCHO DE FITA S015631; VELOCIDADE 
DE IMPRESSÃO MONOCROMÁTICA RASCUNHO DE ALTA 
VELOCIDADE: 347 CPS (10 CPI), 357 CPS (12 CPI), 390 CPS (15 
CPI) RASCUNHO: 260 CPS (10 CPI), 312 CPS (12 CPI), 223 (15 
CPI); REQUISITOS DO SISTEMA PC WINDOWS® 8, 7, 
WINDOWS VISTA®, WINDOWS XP, WINDOWS XP 
PROFESSIONAL X64 MAC MAC OS® X, 10.4.11, 10.5.8 - 10.6.X; 
DURABILIDADE DA CABEÇA DE IMPRESSÃO 400 MILHÕES 
DE IMPACTOS; DURABILIDADE DA FITA DE IMPRESSÃO 4 
MILHÕES CARACTERES (RASCUNHO 10 CPP, 14 
PONTOS/CARACTERES); VOLTAGEM 110 VOLTS; CONSUMO 
APROXIMADO DE ENERGIA 27W; COR CINZA; SEMELHANTE 
OU DE QUALIDADE SUPERIOR 

1,00 R$ 2.270,00 R$ 2.270,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 2.270,00 (dois mil, duzentos e setenta reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 34 03.003.04.122.0012.2.206.4.4.90.52.00.0 
Red. 198 05.009.10.301.0018.2.233.4.4.90.52.00.0 
Red. 351 06.014.12.361.0030.2.282.4.4.90.52.00.0 
Red. 502 06.014.12.361.0030.2.282.4.4.90.52.00.0 
Red. 415 06.014.12.365.0031.2.280.4.4.90.52.00.0 
Red. 505 06.014.12.365.0031.2.280.4.4.90.52.00.0 
PRAZO: 12 meses. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 18/04/2022.  
Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 

de 2022.

JOÃO DOS SANTOS COSTA __________________________

JOÃO DOS SANTOS COSTA __________________________

 
Extrato Do Contrato Nº  32/2022-Pmsi 

Processo Dispensa Nº 23/2022 
Contratante: Município De Santo Inácio 

Contratado: El Construtora E Incorporadora Ltda, Cnpj 42.704.292/0001-93 
Objeto Do Contrato: Aquisição De Placas De Sinalização Montadas E Instaladas. 

Valor Do Contrato: R$12.000,04 (Doze Mil Reais E Quatro Centavos). 
Prazo De Vigência Do Contrato: 11/07/2022. 

Foro Do Contrato: Colorado – Estado Do Paraná. 
Data De AssinaturaDo Contrato: 13/04/2022. 

 

GenyViolatto 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 15-15/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 06/2022 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 
76.970.391/0001-39).  
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:CONNECTGOV LTDA, sediada 
na Avenida Getúlio Vargas, nº 5225, na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 38.047.263/0001-29 
OBJETO:AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES MODELO “DESKTOP” COMPLETO E 
IMPRESSORA MATRICIAL, em atendimento as Diversas Secretarias e Órgãosdo 
município de Paranapoema/PR, 
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS:  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Especificações mínimas: Placa mãe Micro ATX Bordas internas 
dobradas, 2 entradas USB 2.0 + áudio /Placa mãe chipset h110 
memória 2 x dimm, máximo de 32gb, ddr4 2400/2133 mhz non-ecc, 
un-buffered suporta Intel® Extreme Memory Profile (XMP) 
Processador Gráfico Integrado - Intel® HD Graphics Múltiplas 
saídas de vídeo: portas HDMI/RGB- Suporta RGB com resolução 
máxima de 1920 por 1200 / 60 Hz - Suporta HDMI com resolução 
máxima de 4096 x 2160 24 Hz / 2560 x 1600 @ 60 Hz Máximo de 
memória compartilhada 1024 MB (Exclusivo para iGPU)1 x PCIe 
3.0/2.0 (modo x16) 2 x PCIe 2.0 x1 1 x PCI 4 porta(s) USB 3.1 Gen 
1 (2 no painel traseiro, azul, conectores internos para mais 2 
porta(s)H110 chipset: 6 porta(s) USB 2.0/1.1 (4 no painel traseiro, 
preta(s), conectores internos para mais 2 porta(s ) Processador i5 
7400 LGA 1151 i5-7400 (Cache de 6M, até 3,50 GHz) Número de 
núcleos 4 Nº de threads 4 Frequência baseada em processador 3.00 
GHz Frequência turbo max 3.50 gHz Velocidade do barramento 8 
GT/s Tecnologia Intel® Turbo Boost frequência 2.0‡ 3.50 GHz TDP 
65 W/Memória Ram : 8GB DDR4 213 MHZ (1X8GB) Disco rigido: 
1.0TB Sata 3 7200RPM 3.5", 240GB 2.5 SATA III 6GB-S Monitor 
24 Polegadas Led HD Widescreen HDMI brilho: 200 Cd/M² Suporte 
de Cores: 16 Milhões Tipo de Tela: LED Formato da tela: 
Widescreen Frequência de Pixel: 0.3mm(H) Resolução da Tela: HD 
Ângulo de Visão Horizontal: 90 Grau(s) Ângulo de Visão Vertical: 
65 Grau(s) Contraste: 20.000.000:1 Tempo de Resposta: 5 
Milissegundo Quantidade de Entradas HDMI: 1Conectividade da TV 
ou Monitor: HDMI VGA VESA (mm) 100x100. 

5,00 R$ 3.389,90 R$ 16.949,50 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 16.949,50 (dezesseis mil, novecentos e quarenta e nove 
reais e cinquenta centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 34 03.003.04.122.0012.2.206.4.4.90.52.00.0 
Red. 198 05.009.10.301.0018.2.233.4.4.90.52.00.0 
Red. 351 06.014.12.361.0030.2.282.4.4.90.52.00.0 
Red. 502 06.014.12.361.0030.2.282.4.4.90.52.00.0 
Red. 415 06.014.12.365.0031.2.280.4.4.90.52.00.0 
Red. 505 06.014.12.365.0031.2.280.4.4.90.52.00.0 
PRAZO: 12 meses. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 18/04/2022.  
Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.38/2021,  objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 
EM ATENDIMENTO A TODOS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
decorrente de Pregão n°    6/2021, que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM 
OLINDA e a MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS- 
EIRELI  inscrita no CNPJ sob nº. 23.121.920/0001-63. aditivam o contrato com término 
31/12/2022 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  
respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos do Artigo 57, § 1º 
da Lei de Licitações nº 8.666/93. 

Jardim Olinda 07 de Abril de 2022. 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS 
PREFEITA MUNICIPAL 
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Jardim Olinda 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.37/2021, objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 
EM ATENDIMENTO A TODOS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
decorrente de Pregão n° 6/2021, que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
e a J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS inscrita no 
CNPJ sob nº. 32.282.308/0001-63. aditivam o contrato com término 31/12/2022 As 
prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento respectivas do 
contrato original admitindo-se nova prorrogação nos termos do Artigo 57, § 1º da Lei de 
Licitações nº 8.666/93. 
 
 Jardim Olinda, 07 de Abril de 2022. 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS 
PREFEITA MUNICIPAL 
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Jardim Olinda

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS
PREFEITA MUNICIPAL

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.36/2021, objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 
EM ATENDIMENTO A TODOS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
decorrente de Pregão n°    6/2021, que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM 
OLINDA e a UARLEITILMA SOUZA DA SILVA inscrita no CNPJ sob nº. 
14.340.903/0001-26. aditivam o contrato com término 31/12/2022 As prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento respectivas do contrato original 
admitindo-se nova prorrogação nos termos do Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 
8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda, 07 de abril de 2022. 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS 
PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.35/2021,  objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 
EM ATENDIMENTO A TODOS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
decorrente de Pregão n°    6/2021, que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM 
OLINDA e a ROSENEIDE FAGUNDES DA SILVA - JARDIM OLINDA - ME  inscrita no 
CNPJ sob nº. 07.310.349/0001-79. aditivam o contrato com término 31/12/2022 As 
prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do 
contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos do Artigo 57, § 1º da Lei 
de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 07 de Abril de 2022. 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS 
PREFEITA MUNICIPAL 
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LUCIMAR DE SOUZA MORAIS
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.30/2021, objetivando a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE PROTEÇÃO AO COVID-19 EM ATENDIMENTO AOS 
DEPARTAMENTOS DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ADMINISTRAÇÃO. 
decorrente de Pregão n°    9/2021, que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM 
OLINDA e a CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI inscrita no CNPJ sob nº. 
24.586.988/0001-80. aditivam o contrato com término 31/12/2022 As prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento respectivas do contrato original 
admitindo-se nova prorrogação nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 06 de Abril de 2022. 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.29/2021, objetivando a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE PROTEÇÃO AO COVID-19 EM ATENDIMENTO AOS 
DEPARTAMENTOS DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ADMINISTRAÇÃO. 
decorrente de Pregão n°    9/2021, que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM 
OLINDA e a J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
inscrita no CNPJ sob nº. 32.282.308/0001-63. aditivam o contrato com término 
31/12/2022 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento 
respectivas do contrato original admitindo-se nova prorrogação nos termos do Artigo 57, 
§ 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 06 de Abril de 2022. 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

Jardim Olinda 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS
PREFEITA MUNICIPAL
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GIONALe
EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.55/2020,  objetivando a Serviços 

especializados de manutenção de redes de comunicação de dados, tipos e meios de 

transmissão técnicas de comutação de circuitos, topologias de redes de 

computadores e manutenção do parque de máquinas relacionados a tecnologia da 

informação.. decorrente de Pregão n°   17/2020, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a SAMUEL PASIM DO 

NASCIMENTO (EMPREENDIMENTOS SPN)  inscrita no CNPJ sob nº. 

27.479.901/0001-64.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 19 de abril de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.35/2021,  objetivando a Contratação 

de empresa para futuras e possíveis aquisições de Utensílios, Produtos de uso 

descartável, Produtos de gêneros alimentícios e Produtos de higiene e limpeza, para 

atender as demandas dos departamentos de Saúde e Administração do município 

de cruzeiro do sul.. decorrente de Pregão n°    6/2021, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a SAMUEL PASIM DO 

NASCIMENTO (EMPREENDIMENTOS SPN)  inscrita no CNPJ sob nº. 

27.479.901/0001-64.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 19 de abril de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.73/2020,  objetivando a Registro de 

Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para futura e eventual aquisição de 

gêneros alimentícios a fim de atender a merenda escolar, para preparo e distribuição 

gratuita aos alunos matriculados na rede municipal de ensino do Município de 

Cruzeiro do Sul/PR e também aos demais departamentos da Administração 

Municipal. decorrente de Pregão n°   20/2020, que entre si celebram PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO 

(EMPREENDIMENTOS SPN)  inscrita no CNPJ sob nº. 27.479.901/0001-64.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 19 de abril de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br
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GESTÃO 2021/2024–“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
  

 
         EXTRATO DE CONTRATO Nº 050/2022 

                       PREGÃO ELETRÔNICO 015/2022-PROCESSO ADMINISTRATIVO 031/2022 
 

  CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº. 
75.731.034/0001-55, estabelecido na Avenida Senador Souza Naves, nº 600 – Centro, na Cidade de Cruzeiro do Sul, Estado 
do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor MARCOS CESAR SUGIGAN - PREFEITO 
MUNICIPAL; 

 
CONTRATADA: COMPUTECH INFORMÁTICA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 
09.170.651/0001-02, com sede na Rua Nereu Ramos, 2454 – Sala L148,  Centro, Cep: 89.872-000 – Modelo – Santa Catarina - 
Telefone: (49) 3365-3471- E-mail: comercial@infotecmodelo.com.br, neste ato representado pelo  Sócio  Administrador 
Michael Dieckson Haas, afirmam: 

 – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Contratação de empresa do ramo para fornecimento de acordo com a 
necessidade através de Registro de Preços de diversos de produtos de informática (computadores, impressoras, 
mouse), para suprir as necessidades dos diversos Departamentos Municipais. 

– DO VALOR: R$ 4.089,00 (quatro mil e oitenta e nove reais), cuja celebração originou-se pelo resultado da Ata de 
Registro de Preços 011/2022, obtido no Pregão Eletrônico 015/2022, conforme segue: 

Ítem Cod Qde Unid Descrição Marca/Mod Vlr Unit Vlr Total 

1 36732 01 Unid 

COMPUTADOR DESKTOP COM 
GABINETE GAMER  MIDDLE TOWER: 
PROCESSADOR CORE I5-10400 ( LGA 
1200 / 2.9GHZ - 4.3GHZ / 12 MB CACHE 
ESPECIFICAÇÕES: LITOGRAFIA: 14 NM; 
- SOQUETES SUPORTADOS: FC 
LGA1200 - CONFIGURAÇÃO MÁXIMA 
DA CPU: 1 - ESPECIFICAÇÃO DE 
SOLUÇÃO TÉRMICA: PCG 2015C - 
NÚCLEOS: 6 - THREADS: 12 
VELOCIDADE DO BARRAMENTO: 8 GT 
/ S - TDP: 65 W; PLACA MÃE H410M-E 
(LGA 1200/DDR4/HDMI/D-SUB/USB 3.2 
GEN 1) MEMÓRIA 2 X DIMM, MÁXIMO 
DE 64GB, DDR4 2933/2800/2666/2400/2133 
MHZ NON-ECC, UN-BUFFERED 
ARQUITETURA DE MEMÓRIA: DUAL 
CHANNEL; PROCESSADOR GRÁFICO 
INTEGRADO 1 X D-SUB (VGA) 1 X 
HDMI 1.4B 1 X GIGABIT LAN 
REALTEK® RTL8111H 1 X PCI EXPRESS 
X16 SLOT, RUNNING AT X16 2 X PCI 
EXPRESS X1 SLOTS ; (THE PCI EXPRESS 
SLOTS CONFORM TO PCI EXPRESS 3.0 
STANDARD.) TOTAL SUPPORTS 1 X M.2 
SLOTS AND 4 X SATA 6GB/S H410 
CHIPSET : 1 X M.2 SOCKET 3, COM M 
KEY, SUPORTE A DISPOSITIVO DE 
ARMAZENAMENTO TIPO 2242/2260/2280 
(MODO SATA & PCIE 3.0 X2)*1 4 X 
PORTA(S) SATA 6GB/S; DISCO RÍGIDO 
INTERNO SEAGATE CAPACIDADE: 500 
GB;FATOR DE FORMA: 3.5 " 
TECNOLOGIA DE ARMAZENAMENTO: 
HDD INTERFACES: SATA II /   SSD 
240GB 2.5 SATA III 6GB-S ; 8GB DDR4 
2666 MHZ (1X8GB) FONTE POTÊNCIA 
MÁXIMA: 550W CERTIFICAÇÃO: 80 
PLUS; BRONZEEFICIÊNCIA: 85% TÍPICA 
VENTOINHA: 120MM BARRAMENTO: 
TRILHO ÚNICO DE +12V TENSÃO DE 
ENTRADA: 100 - 240V 
(AUTOMÁTICO)CORRENTE ENTRADA: 
10A - 5ª ; PLACA DE VÍDEO;  
VELOCIDADE DO NÚCLEO: 780 MHZ 

Info/ Gamer 
l5 4.089,00 4.089,00 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024–“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
  

02GB, MEMÓRIA: 2048 MB TIPO DE 
MEMÓRIA: DDR5 CLOCK DE 
MEMÓRIA: 1150 MHZ INTERFACE DE 
MEMÓRIA: 128 BITS INTERFACE: PCI 
EXPRESS 3.0 SAÍDAS DE VÍDEO: HDMI 
+ DVI + VGARESOLUÇÃO MÁX.: DVI: 
2560 X 1600 | HDMI: 4096 X 2160 | VGA: 
2048 X 1536.  MONITOR: TAMANHO DO 
PAINEL: M I N I M O  18,5" TAMANHO     DA 
IMAGEM VISÍVEL (DIAGONAL): 47,0 
CM; PROPORÇÃO DE TELA: 16:9 
FORMATO DE TELA: WIDESCREEN 
CURVATURA: NÃO ILUMINAÇÃO DO 
PAINEL: LEDTIPO DE PAINEL: ANTI-
REFLEXIVO TECNOLOGIA: TN 
RESOLUÇÃO MÁXIMA: 1366 X 768 @ 60 
HZ (HD); RESOLUÇÃO RECOMENDADA: 
1366 X 768 @ 60 HZ (HD) PIXEL PITCH: 
0,3 MM BITS: 8 BITSBRILHO: 200 
CD/M²RELAÇÃO DE CONTRASTE 
DINÂMICO: 20.000.000: TECLADO 
configuração ABNT; entrada USB; MOUSE: 
ENTRADA USBA Com fio; com certificação 
da ANATEL; sistema operacional Windows 
10, 11 ou superior , Linux, macOS X 10.4 ou 
superior; Tecnologia de detecção de optica. 

TOTAL................................................................................................................................................................ R$ 4.089,00 
 
– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
       02.006.05.153.0015.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
40 – 02.006.05.153.0015.2.005.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
– DA VIGÊNCIA: será até 19 de abril de 2023. 
- DO FORO: Foro do mesmo a Comarca de Paranacity, Estado do Paraná,  
 

Cruzeiro do Sul – Paraná, 19 de Abril 2022 
 

_________________________                                                                                    __________________________ 
   Prefeito Municipal                                                                                           Computech Informática Ltda - Me 
        Contratante                                                                                                                      Contratada 
 

_____________________________________ 
Marcos Cesar Correia  

Gestor e fiscal do contrato 
 

1. TESTEMUNHAS:    
 

_____________________                                                                   ____________________ 
Nome:                                                                                                   Nome:  
  CPF:                                                                                                      CPF:  
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     EXTRATO DE  CONTRATO Nº 051/2022 

                       PREGÃO ELETRÔNICO 015/2022-PROCESSO ADMINISTRATIVO 031/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº. 
75.731.034/0001-55, estabelecido na Avenida Senador Souza Naves, nº 600 – Centro, na Cidade de Cruzeiro do Sul, Estado 
do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor MARCOS CESAR SUGIGAN ; 

 
 CONTRATADA: DIGITECH SOLUÇÕES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 
02.869.044/0001-88, com sede na Rua Maria Carlota, 773, Sala 50, Vila Esperança, Cep: 03.647-0000 – São Paulo – São 
Paulo - Telefone: (11) 99857-7090- E-mail: digitech@digitech.net.br, neste ato representado pelo  Sócio  Administrador João 
Inácio de Almeida Filho, afirmam:   

– DO OBJETO: Contratação de empresa do ramo para fornecimento de acordo com a necessidade através de Registro de 
Preços de diversos de produtos de informática (computadores, impressoras, mouse), para suprir as necessidades dos diversos 
Departamentos Municipais. 

– DO VALOR: R$ 18.150,00 (dezoito mil, cento e cinquenta reais), cuja celebração originou-se pelo resultado da Ata 
de Registro de Preços 012/2022, obtido no Pregão Eletrônico 015/2022, conforme segue: 

Ítem Cod Qde Unid Descrição Marca/Mod Vlr Unit Vlr Total 

2 36733 06 Unid 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
LASERJET: ESPECIFICAÇÕES:  Funções 
/ Multitarefa suportada: - Impressão; impressão 
frente e verso  -  Wi-Fi Direct Printing;; 
Cópia; - Digitalização; digitalização frente e 
verso ; - E-mail  Velocidade de impressão: - 
A4: Até 38 ppm  - Carta: Até 40 ppm Preto  - 
Saída da primeira página: Em até 6,3 segundos 
preto; - Duplex Print Speed A4: Até 31 ipm; 
Resolução de impressão Preto: - hp 
FastRes1200 ;  (aprimorado até 4800 x 600 
dpi); Tecnologia de impressão:  - Laser; 
Tecnologias de resolução de impressão: - hp 
FastRes1200, hp ProRes1200, 600dpi; Número 
dos cartuchos de impressão: - 1 (preto)  
Idiomas padrão de impressora: - hp pcl 6, hp 
pcl 5c, emulação hp postscript nível 3, pdf, urf, 
Office nativo, pwg Raster;  Roam com 
capacidade para impressão fácil 5 
- Capacidade sem fio: Opcional, habilitado 
com a compra de um acessório de hardware 
sem fio. Estação sem fio de banda dupla e 
funcionalidade Wi-Fi Direct disponível com hp 
Jetdirect 3100w ble / nfc / acessório sem fio 
3JN69A; Resolução de cópia:  - Preto: Até 
600 x 600 dpi (textos e gráficos); - Cor: Até 
600 x 600 dpi (textos e gráficos); Número 
máximo de Cópias: - Até 999 cópias -   
Dimensionamento da copiadora: - 25 até 
400%; Definições de copiadora: - Cópia de 
identidade; Número de cópias; Redimensionar 
(incluindo 2 ou mais páginas); 
Clarear/Escurecer; Aprimoramentos; Tamanho 
original; Margem de encadernação; 
Intercalação; Seleção de bandeja; Frente e 
verso; Sistemas operacionais compatíveis: 
- so Windows Client (32/64 bit) -, Win10, 
Win8.1, Win7 Ultimate, Mobile os-, iOS, 
Android, Mac-, Apple MacOS High Sierra 
v10.13, Apple MacOS Mojave v10.14, Apple 
MacOS Catalina v10.15, Discrete PCL6 Printer 
Driver-, Para obter mais informações sobre os 
sistemas operacionais suportados, vá para http: 
//support. hp. com, digite o nome do produto e 
pesquise, clique em Guias do usuário e digite o 

HP/M428FDW 3.025,00 18.150,00 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024–“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
  

nome do seu produto e pesquise para Guia do 
usuário, pesquise seu (nome do produto) - Guia 
do usuário, seção Pesquise os sistemas 
operacionais suportados, Drivers de impressora 
upd PCL6 / ps, Sistemas operacionais 
suportados, Para obter mais informações sobre 
os sistemas operacionais suportados, consulte 
www. hp. com/go / upd.; uso de toners 
original; compatível;recarregado; 

TOTAL............................................................................................................................................................... R$ 18.150,00 
– DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
       02.006.05.153.0015.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
40 – 02.006.05.153.0015.2.005.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
      02.009.11.333.0003.2062 MAN DA UNIDADE DE REPRESENTAÇÃO DA AGEN DO TRAB 
61– 02.009.11.333.0003.2.062.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
            03.001.04.122.0003.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
72 – 03.001.04.122.0003.2.005.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
       03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
98 – 03.001.04.122.0003.2.007.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
99 – 03.001.04.122.0003.2.007.4.4.90.52.00.0 – 01501 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
         04.001.04.122.0003.2064 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
115 – 04.001.04.122.0003.2.064.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
         06.001.15.452.0005.2018 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 
195 – 06.001.15.452.0005.2.018.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
         06.001.26.782.0004.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
228 – 06.001.26.782.0004.2.008.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
         07.001.10.301.0007.2019 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
335 – 07.001.10.301.0007.2.019.4.4.90.52.00.0 – 494–EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
         07.001.10.301.0007.2020 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SAÚDE 
319 – 07.001.10.301.0007.2.024.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
320 – 07.001.10.301.0007.2.024.4.4.90.52.00.0 – 01303 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
344 – 07.001.10.301.0007.2.020.4.4.90.52.00.0 – 01303 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
363 – 07.001.10.301.0007.2.027.4.4.90.52.00.0 – 01303 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
         07.001.10.301.0007.2019 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
335 – 07.001.10.301.0007.2.019.4.4.90.52.00.0 – 494 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
         08.001.12.361.0010.2030 FUNDEB 40% 
444 – 08.001.12.361.0010.2.030.4.4.90.52.00.0 – 01102 –EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
         08.001.12.361.0010.2031 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
488 – 08.001.12.361.0010.2.031.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL  PERMANENTE 
489 – 08.001.12.361.0010.2.031.4.4.90.52.00.0 –01103 –EQUIPAMENTOS E MATERIAL  PERMANENTE 
490 – 08.001.12.361.0010.2.031.4.4.90.52.00.0 –01104 –EQUIPAMENTOS E MATERIAL  PERMANENTE 
491 – 08.001.12.361.0010.2.031.4.4.90.52.00.0 –01107 –EQUIPAMENTOS E MATERIAL  PERMANENTE 
– DA VIGÊNCIA: será até 19 de abril de 2023. 
- DO FORO: Foro do mesmo a Comarca de Paranacity, Estado do Paraná,  

 
Cruzeiro do Sul – Paraná, 19 de Abril 2022. 

 
_________________________                                                              __________________________ 

   Prefeito Municipal                                                                         Digitech Soluções Ltda - Me 
        Contratante                                                                                              Contratada 
 

_____________________________________ 
Douglas Augusto Sitoni  

Gestor e fiscal do contrato 
 

1. TESTEMUNHAS:    
 

_____________________                                                                   ____________________ 
Nome:                                                                                                    Nome:  
  CPF:                                                                                                       CPF:  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

TOS SPN)  inscrita no CNPJ sob nº. 27.479.901/0001-64.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL
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GIONALe

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

 
PORTARIA N.º 036/2022 
 

DE 04 DE ABRIL DE 2022 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Dispensar a professora abaixo relacionada das 

funções de Docência em Regime Suplementar, desde 31 de março de 2022: 
 
 

NOME C.P.F. CARGA HORÁRIA 
SUPLEMENTAR 

 
Eva Flavia de Souza 
 

899.567.709-06 
 

20 horas/semanais 

 
Art. 2.º - Por conta da dispensa prevista no artigo anterior, fica 

deduzida da remuneração da servidora relacionada a respectiva vantagem pelo exercício 
da docência em regime suplementar. 

 
Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ. 
EM 04 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
Cleber Geraldo da Silva 
 PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

PORTARIA N.º 037/2022 
 

DATA: 04 DE ABRIL DE 2022. 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Dispensar a Professora abaixo relacionada de seus 

encargos de Gratificação pelo exercício de docência com alunos portadores de 
necessidades especiais, desde 31 de março de 2022: 
 

NOME C.P.F. 
 

EVA FLÁVIA DE SOUZA 
 

 
899.567.709-06 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
EM 04 DE ABRIL DE 2022. 
 

Cleber Geraldo da Silva 
 PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

PORTARIA N.º 038/2022. 
 

DE04 DE ABRIL DE 2022. 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - ConcederaProfessora abaixo relacionadaencargosde 

Gratificação pelo exercício em Classe Especial e Sala de Recursos Multifuncional, 
desde a data de 01 de abril de 2022, conforme Art. 47, inciso IV da Lei n.º 868/2013: 
 

NOME C.P.F. 
Joseleide Oliveira Santos 001.844.239-02 

 
Art. 2º - EstaPortaria entra em vigor a partir da data de 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
EM 04DE ABRIL DE 2022. 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS "ITENS DE 
PADARIA" PARA ABASTECIMENTO DE DIVERSOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS. 

Secretaria Solicitante: Departamento Municipal de Administração, Departamento 
Municipal de Educação, Departamento Municipal de Assistência Social e 
Departamento Municipal de Obras, Viação e Serviços. 

Processo:54/2022 

Modalidade: Pregão nº 23/2022 

Espécie: Presencial – Registro de Preço – Licitação exclusiva para MEs, EPPs e MEIs. 

Tipo: Menor Preço por Item 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei 
Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Lei Complementar nº. 
155/2016, Decreto Federal 8.250/14, além das demais legislações aplicáveis. 

Data de Abertura: 05 de maio de 2022. 

Horário Limite para Protocolo: 08h:30min 
(oito horas e trinta minutos). 

Local: Departamento de Licitação 
 

Horário de Abertura: 09h:00min (nove horas). 

Local: Paço Municipal, Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro, Santo Inácio, 
Paraná. 
Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Presencial nº 23/2022, 
estará à disposição dos interessados a partir do dia20 de abril de 2022, no 
Departamento de Licitação situada no Paço Municipal ou através do pedido no e-mail 
licitacao@santoinacio.pr.gov.br ou no endereço eletrônicowww.santoinacio.pr.gov.br 
em “Portal da Transparência”. 

 
Santo Inácio/PR, 19 de abril de 2022. 

 
 

 
CIRO YUJI KOGA 

Portaria nº 276/2021 
Pregoeiro Municipal 

 
 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº 029/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021-FMS 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADO: IZABEL DE FATIMA ALMEIDA SLEMER, CNPJ nº 80.258.635/0001-22 

BASE LEGAL: Lei Federal nº 8666/93. 
OBJETO: 1º Termo Aditivo de prorrogação de prazo do contrato nº 029/2021, até 06/06/2022, 

nos termos da Lei nº 8666/93, firmado com a empresa IZABEL DE FATIMA ALMEIDA 
SLEMER, CNPJ nº 80.258.635/0001-22, cujo objeto é Aquisição De Medicamentos, Para 

Manutenção Da UBS Do Município. Justificado pela necessidade de uso do saldo existente 
no contrato até que seja aberta nova licitação.O valor do contrato permanece inalterado. 

VIGÊNCIA: 05 DE JUNHODE 2022. 
SANTO INÁCIO – PR, 06 DE ABRIL DE 2021. 

 
Suellen SefrianTurcato 

Prefeita Municipal 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 024/2022 tudo em conformidade com 

os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no inciso II do 

Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresa EDISLAINE SCARPINI FAJARDO 

04067321910, pessoa jurídica de direito privado, situada na cidade de Santo Inácio, estado 

do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 23.989.654/0001-95, quanto à contratação de empresa 

especializada para realizar a reforma de estofados em atendimento ao CMEI Bom Pastor, 

CMEI Recanto Feliz Maria Messias, Escola Municipal Omar de Oliveira, Centro de Referência 

de Assistência Social, Matadouro Municipal e Divisão de Viação.  

O valor total depreendido para a contratação é de R$ 12.150,00 (Doze Mil, 

Cento e Cinquenta Reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio-PR, 19 de abril de 2022. 
 

PREFEITA MUNICIPAL 
GENY VIOLATTO 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 

 
 

 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2022 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, NA ÁREA 
GENERALISTA, EM ATENDIMETNO AO PROGRAMA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA, E ATENDIMENTO NA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio do Município de Paranapoema, nomeada através da Portaria nº 201/2021, 
com base na Lei Federal 8.666/93, torna público o resultado do julgamento de habilitação e propostas do 
PREGÃO PRESENCIAL 08/2022, conforme segue: 
  

 
RESULTADO 

 

 
Fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso administrativo, por qualquer interessado, 
em cumprimento ao art. 109, inciso I, da Lei 8.666/93.  
 
Paranapoema, 19 de abril de 2022. 
 
Pregoeiro: JOÃO DOS SANTOS COSTA __________________________ 
 
                     

 

 
 
 

 
 
 

 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2022 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE PLANTÕES E HORAS MÉDICAS, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio do Município de Paranapoema, nomeada através da Portaria nº 201/2021, 
com base na Lei Federal 8.666/93, torna público o resultado do julgamento de habilitação e propostas do 
PREGÃO PRESENCIAL 09/2022, conforme segue: 
  

 
RESULTADO 

 
Fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso administrativo, por qualquer interessado, 
em cumprimento ao art. 109, inciso I, da Lei 8.666/93.  
 
Paranapoema, 19 de abril de 2022. 
 
Pregoeiro: JOÃO DOS SANTOS COSTA __________________________ 
                     

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 29-29/2022. 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CONSERTO, MANUTENÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE 
VELOCIMETROS E DE TACÓGRAFOS E REGULARIZAÇÃO JUNTO AO 
INMETRO, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, 
DESTINADOS A ATENDER OS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL.FUNDAMENTO: Art. 24, II, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas 
complementares e disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA:INOVA TRUCK, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 19.184.214/0001-
93.CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39). VALOR 
DOCONTRATO:R$ 6.389,65 (seis mil, trezentos e oitenta e nove reais e sessenta e cinco 
centavos).DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Red. 169 04.004.26.453.0016.2.216.3.3.90.30.00.0 
Red. 173 04.004.26.453.0016.2.216.3.3.90.39.00.0 
Red. 355 06.014.12.361.0034.2.244.3.3.90.30.00.0 
Red. 357 06.014.12.361.0034.2.244.3.3.90.39.00.0 
.DATA DA ASSINATURA: 14/04/2022. Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 30-30/2022. OBJETO:AQUISIÇÃO 
DE FÓRMULA ESPECIAL NUTREN JUNIOR PARA DIETA DE PACIENTE COM 
MICROCEFALIA POR TOXOPLASMOSE CONGÊNITA GESTACIONAL. 
FUNDAMENTO: Art. 24, II, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas complementares e 
disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA:AC – MATERIAIS MEDICOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 11.138.620/0001-
08.CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39). VALOR 
DOCONTRATO:R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:

DATA DA ASSINATURA: 18/04/2022. Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 
 

Red. 483 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.32.00.0  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 31-31/2022. 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE. FUNDAMENTO: Art. 24, II, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas 
complementares e disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA:CARLOS 
ROBERTO DE CAMARGO & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 78.714.581/0001-10.CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 
76.970.391/0001-39). VALOR DOCONTRATO:R$ 10.047,74 (dez mil, quarenta e sete 
reais e setenta e quatro centavos).DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Red. 203 
05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 
Red. 211 05.009.10.301.0019.2.297.3.3.90.30.00.0 
DATA DA ASSINATURA: 18/04/2022. Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 32-32/2022. 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS MULTIFUNCIONAIS 
(COPIADORA, IMPRESSORA e SCANNER), COM MATERIAL DE CONSUMO 
INCLUSO (TONER, CILINDRO E OUTROS), EXCETO PAPEL, COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DURANTE O PERÍODO CONTRATUAL INCLUINDO PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO E MÃO DE OBRA TÉCNICA, PELO PERÍODO DE 12 MESES. 
FUNDAMENTO: Art. 24, II, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas complementares e 
disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA:M. G. SEGURA NETO LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 01.392.294/0001-
07.CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39). VALOR 
DOCONTRATO:R$ 12.920,00 (doze mil, novecentos e vinte reais). 
DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA:Red. 32 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.39.00.0 
.DATA DA ASSINATURA: 18/04/2022. Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 16-16/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 06/2022 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 
76.970.391/0001-39).  
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:V. AMBROZIO INFORMATICA, 
sediada na Rua EZEQUIAS LEMES DE CARVALHO, nº 187, na cidade de 
NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.578.641.0001-90OBJETO:AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES MODELO 
“DESKTOP” COMPLETO E IMPRESSORA MATRICIAL, em atendimento as Diversas 
Secretarias e Órgãosdo município de Paranapoema/PR, 
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS:  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

2 IMPRESSORA MATRICIAL; CONECTIVIDADE BIDIRECIONAL 
PARALELO (IEEE-1284) USB DE ALTA VELOCIDADE (VER 
2.0); TIPO DE IMPRESSÃO MONOCROMÁTICA (IMPRESSÃO 
SOMENTE PRETO E BRANCO); CARTUCHOS/TONERS 
COMPATÍVEIS CARTUCHO DE FITA S015631; VELOCIDADE 
DE IMPRESSÃO MONOCROMÁTICA RASCUNHO DE ALTA 
VELOCIDADE: 347 CPS (10 CPI), 357 CPS (12 CPI), 390 CPS (15 
CPI) RASCUNHO: 260 CPS (10 CPI), 312 CPS (12 CPI), 223 (15 
CPI); REQUISITOS DO SISTEMA PC WINDOWS® 8, 7, 
WINDOWS VISTA®, WINDOWS XP, WINDOWS XP 
PROFESSIONAL X64 MAC MAC OS® X, 10.4.11, 10.5.8 - 10.6.X; 
DURABILIDADE DA CABEÇA DE IMPRESSÃO 400 MILHÕES 
DE IMPACTOS; DURABILIDADE DA FITA DE IMPRESSÃO 4 
MILHÕES CARACTERES (RASCUNHO 10 CPP, 14 
PONTOS/CARACTERES); VOLTAGEM 110 VOLTS; CONSUMO 
APROXIMADO DE ENERGIA 27W; COR CINZA; SEMELHANTE 
OU DE QUALIDADE SUPERIOR 

1,00 R$ 2.270,00 R$ 2.270,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 2.270,00 (dois mil, duzentos e setenta reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 34 03.003.04.122.0012.2.206.4.4.90.52.00.0 
Red. 198 05.009.10.301.0018.2.233.4.4.90.52.00.0 
Red. 351 06.014.12.361.0030.2.282.4.4.90.52.00.0 
Red. 502 06.014.12.361.0030.2.282.4.4.90.52.00.0 
Red. 415 06.014.12.365.0031.2.280.4.4.90.52.00.0 
Red. 505 06.014.12.365.0031.2.280.4.4.90.52.00.0 
PRAZO: 12 meses. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 18/04/2022.  
Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 

de 2022.

JOÃO DOS SANTOS COSTA __________________________

JOÃO DOS SANTOS COSTA __________________________

 
Extrato Do Contrato Nº  32/2022-Pmsi 

Processo Dispensa Nº 23/2022 
Contratante: Município De Santo Inácio 

Contratado: El Construtora E Incorporadora Ltda, Cnpj 42.704.292/0001-93 
Objeto Do Contrato: Aquisição De Placas De Sinalização Montadas E Instaladas. 

Valor Do Contrato: R$12.000,04 (Doze Mil Reais E Quatro Centavos). 
Prazo De Vigência Do Contrato: 11/07/2022. 

Foro Do Contrato: Colorado – Estado Do Paraná. 
Data De AssinaturaDo Contrato: 13/04/2022. 

 

GenyViolatto 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 15-15/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 06/2022 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 
76.970.391/0001-39).  
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:CONNECTGOV LTDA, sediada 
na Avenida Getúlio Vargas, nº 5225, na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 38.047.263/0001-29 
OBJETO:AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES MODELO “DESKTOP” COMPLETO E 
IMPRESSORA MATRICIAL, em atendimento as Diversas Secretarias e Órgãosdo 
município de Paranapoema/PR, 
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS:  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Especificações mínimas: Placa mãe Micro ATX Bordas internas 
dobradas, 2 entradas USB 2.0 + áudio /Placa mãe chipset h110 
memória 2 x dimm, máximo de 32gb, ddr4 2400/2133 mhz non-ecc, 
un-buffered suporta Intel® Extreme Memory Profile (XMP) 
Processador Gráfico Integrado - Intel® HD Graphics Múltiplas 
saídas de vídeo: portas HDMI/RGB- Suporta RGB com resolução 
máxima de 1920 por 1200 / 60 Hz - Suporta HDMI com resolução 
máxima de 4096 x 2160 24 Hz / 2560 x 1600 @ 60 Hz Máximo de 
memória compartilhada 1024 MB (Exclusivo para iGPU)1 x PCIe 
3.0/2.0 (modo x16) 2 x PCIe 2.0 x1 1 x PCI 4 porta(s) USB 3.1 Gen 
1 (2 no painel traseiro, azul, conectores internos para mais 2 
porta(s)H110 chipset: 6 porta(s) USB 2.0/1.1 (4 no painel traseiro, 
preta(s), conectores internos para mais 2 porta(s ) Processador i5 
7400 LGA 1151 i5-7400 (Cache de 6M, até 3,50 GHz) Número de 
núcleos 4 Nº de threads 4 Frequência baseada em processador 3.00 
GHz Frequência turbo max 3.50 gHz Velocidade do barramento 8 
GT/s Tecnologia Intel® Turbo Boost frequência 2.0‡ 3.50 GHz TDP 
65 W/Memória Ram : 8GB DDR4 213 MHZ (1X8GB) Disco rigido: 
1.0TB Sata 3 7200RPM 3.5", 240GB 2.5 SATA III 6GB-S Monitor 
24 Polegadas Led HD Widescreen HDMI brilho: 200 Cd/M² Suporte 
de Cores: 16 Milhões Tipo de Tela: LED Formato da tela: 
Widescreen Frequência de Pixel: 0.3mm(H) Resolução da Tela: HD 
Ângulo de Visão Horizontal: 90 Grau(s) Ângulo de Visão Vertical: 
65 Grau(s) Contraste: 20.000.000:1 Tempo de Resposta: 5 
Milissegundo Quantidade de Entradas HDMI: 1Conectividade da TV 
ou Monitor: HDMI VGA VESA (mm) 100x100. 

5,00 R$ 3.389,90 R$ 16.949,50 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 16.949,50 (dezesseis mil, novecentos e quarenta e nove 
reais e cinquenta centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 34 03.003.04.122.0012.2.206.4.4.90.52.00.0 
Red. 198 05.009.10.301.0018.2.233.4.4.90.52.00.0 
Red. 351 06.014.12.361.0030.2.282.4.4.90.52.00.0 
Red. 502 06.014.12.361.0030.2.282.4.4.90.52.00.0 
Red. 415 06.014.12.365.0031.2.280.4.4.90.52.00.0 
Red. 505 06.014.12.365.0031.2.280.4.4.90.52.00.0 
PRAZO: 12 meses. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 18/04/2022.  
Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.38/2021,  objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 
EM ATENDIMENTO A TODOS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
decorrente de Pregão n°    6/2021, que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM 
OLINDA e a MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS- 
EIRELI  inscrita no CNPJ sob nº. 23.121.920/0001-63. aditivam o contrato com término 
31/12/2022 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  
respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos do Artigo 57, § 1º 
da Lei de Licitações nº 8.666/93. 

Jardim Olinda 07 de Abril de 2022. 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

Jardim Olinda 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS
PREFEITA MUNICIPAL

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.37/2021, objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 
EM ATENDIMENTO A TODOS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
decorrente de Pregão n° 6/2021, que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
e a J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS inscrita no 
CNPJ sob nº. 32.282.308/0001-63. aditivam o contrato com término 31/12/2022 As 
prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento respectivas do 
contrato original admitindo-se nova prorrogação nos termos do Artigo 57, § 1º da Lei de 
Licitações nº 8.666/93. 
 
 Jardim Olinda, 07 de Abril de 2022. 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

Jardim Olinda

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS
PREFEITA MUNICIPAL

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.36/2021, objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 
EM ATENDIMENTO A TODOS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
decorrente de Pregão n°    6/2021, que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM 
OLINDA e a UARLEITILMA SOUZA DA SILVA inscrita no CNPJ sob nº. 
14.340.903/0001-26. aditivam o contrato com término 31/12/2022 As prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento respectivas do contrato original 
admitindo-se nova prorrogação nos termos do Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 
8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda, 07 de abril de 2022. 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS
PREFEITA MUNICIPAL

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.35/2021,  objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 
EM ATENDIMENTO A TODOS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
decorrente de Pregão n°    6/2021, que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM 
OLINDA e a ROSENEIDE FAGUNDES DA SILVA - JARDIM OLINDA - ME  inscrita no 
CNPJ sob nº. 07.310.349/0001-79. aditivam o contrato com término 31/12/2022 As 
prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do 
contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos do Artigo 57, § 1º da Lei 
de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 07 de Abril de 2022. 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS
PREFEITA MUNICIPAL

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.30/2021, objetivando a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE PROTEÇÃO AO COVID-19 EM ATENDIMENTO AOS 
DEPARTAMENTOS DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ADMINISTRAÇÃO. 
decorrente de Pregão n°    9/2021, que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM 
OLINDA e a CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI inscrita no CNPJ sob nº. 
24.586.988/0001-80. aditivam o contrato com término 31/12/2022 As prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento respectivas do contrato original 
admitindo-se nova prorrogação nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 06 de Abril de 2022. 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS
PREFEITA MUNICIPAL

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.29/2021, objetivando a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE PROTEÇÃO AO COVID-19 EM ATENDIMENTO AOS 
DEPARTAMENTOS DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ADMINISTRAÇÃO. 
decorrente de Pregão n°    9/2021, que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM 
OLINDA e a J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
inscrita no CNPJ sob nº. 32.282.308/0001-63. aditivam o contrato com término 
31/12/2022 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento 
respectivas do contrato original admitindo-se nova prorrogação nos termos do Artigo 57, 
§ 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 06 de Abril de 2022. 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

Jardim Olinda 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS
PREFEITA MUNICIPAL
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GIONALe
EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.55/2020,  objetivando a Serviços 

especializados de manutenção de redes de comunicação de dados, tipos e meios de 

transmissão técnicas de comutação de circuitos, topologias de redes de 

computadores e manutenção do parque de máquinas relacionados a tecnologia da 

informação.. decorrente de Pregão n°   17/2020, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a SAMUEL PASIM DO 

NASCIMENTO (EMPREENDIMENTOS SPN)  inscrita no CNPJ sob nº. 

27.479.901/0001-64.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 19 de abril de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.35/2021,  objetivando a Contratação 

de empresa para futuras e possíveis aquisições de Utensílios, Produtos de uso 

descartável, Produtos de gêneros alimentícios e Produtos de higiene e limpeza, para 

atender as demandas dos departamentos de Saúde e Administração do município 

de cruzeiro do sul.. decorrente de Pregão n°    6/2021, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a SAMUEL PASIM DO 

NASCIMENTO (EMPREENDIMENTOS SPN)  inscrita no CNPJ sob nº. 

27.479.901/0001-64.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 19 de abril de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.73/2020,  objetivando a Registro de 

Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para futura e eventual aquisição de 

gêneros alimentícios a fim de atender a merenda escolar, para preparo e distribuição 

gratuita aos alunos matriculados na rede municipal de ensino do Município de 

Cruzeiro do Sul/PR e também aos demais departamentos da Administração 

Municipal. decorrente de Pregão n°   20/2020, que entre si celebram PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO 

(EMPREENDIMENTOS SPN)  inscrita no CNPJ sob nº. 27.479.901/0001-64.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 19 de abril de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024–“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
  

 
         EXTRATO DE CONTRATO Nº 050/2022 

                       PREGÃO ELETRÔNICO 015/2022-PROCESSO ADMINISTRATIVO 031/2022 
 

  CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº. 
75.731.034/0001-55, estabelecido na Avenida Senador Souza Naves, nº 600 – Centro, na Cidade de Cruzeiro do Sul, Estado 
do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor MARCOS CESAR SUGIGAN - PREFEITO 
MUNICIPAL; 

 
CONTRATADA: COMPUTECH INFORMÁTICA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 
09.170.651/0001-02, com sede na Rua Nereu Ramos, 2454 – Sala L148,  Centro, Cep: 89.872-000 – Modelo – Santa Catarina - 
Telefone: (49) 3365-3471- E-mail: comercial@infotecmodelo.com.br, neste ato representado pelo  Sócio  Administrador 
Michael Dieckson Haas, afirmam: 

 – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Contratação de empresa do ramo para fornecimento de acordo com a 
necessidade através de Registro de Preços de diversos de produtos de informática (computadores, impressoras, 
mouse), para suprir as necessidades dos diversos Departamentos Municipais. 

– DO VALOR: R$ 4.089,00 (quatro mil e oitenta e nove reais), cuja celebração originou-se pelo resultado da Ata de 
Registro de Preços 011/2022, obtido no Pregão Eletrônico 015/2022, conforme segue: 

Ítem Cod Qde Unid Descrição Marca/Mod Vlr Unit Vlr Total 

1 36732 01 Unid 

COMPUTADOR DESKTOP COM 
GABINETE GAMER  MIDDLE TOWER: 
PROCESSADOR CORE I5-10400 ( LGA 
1200 / 2.9GHZ - 4.3GHZ / 12 MB CACHE 
ESPECIFICAÇÕES: LITOGRAFIA: 14 NM; 
- SOQUETES SUPORTADOS: FC 
LGA1200 - CONFIGURAÇÃO MÁXIMA 
DA CPU: 1 - ESPECIFICAÇÃO DE 
SOLUÇÃO TÉRMICA: PCG 2015C - 
NÚCLEOS: 6 - THREADS: 12 
VELOCIDADE DO BARRAMENTO: 8 GT 
/ S - TDP: 65 W; PLACA MÃE H410M-E 
(LGA 1200/DDR4/HDMI/D-SUB/USB 3.2 
GEN 1) MEMÓRIA 2 X DIMM, MÁXIMO 
DE 64GB, DDR4 2933/2800/2666/2400/2133 
MHZ NON-ECC, UN-BUFFERED 
ARQUITETURA DE MEMÓRIA: DUAL 
CHANNEL; PROCESSADOR GRÁFICO 
INTEGRADO 1 X D-SUB (VGA) 1 X 
HDMI 1.4B 1 X GIGABIT LAN 
REALTEK® RTL8111H 1 X PCI EXPRESS 
X16 SLOT, RUNNING AT X16 2 X PCI 
EXPRESS X1 SLOTS ; (THE PCI EXPRESS 
SLOTS CONFORM TO PCI EXPRESS 3.0 
STANDARD.) TOTAL SUPPORTS 1 X M.2 
SLOTS AND 4 X SATA 6GB/S H410 
CHIPSET : 1 X M.2 SOCKET 3, COM M 
KEY, SUPORTE A DISPOSITIVO DE 
ARMAZENAMENTO TIPO 2242/2260/2280 
(MODO SATA & PCIE 3.0 X2)*1 4 X 
PORTA(S) SATA 6GB/S; DISCO RÍGIDO 
INTERNO SEAGATE CAPACIDADE: 500 
GB;FATOR DE FORMA: 3.5 " 
TECNOLOGIA DE ARMAZENAMENTO: 
HDD INTERFACES: SATA II /   SSD 
240GB 2.5 SATA III 6GB-S ; 8GB DDR4 
2666 MHZ (1X8GB) FONTE POTÊNCIA 
MÁXIMA: 550W CERTIFICAÇÃO: 80 
PLUS; BRONZEEFICIÊNCIA: 85% TÍPICA 
VENTOINHA: 120MM BARRAMENTO: 
TRILHO ÚNICO DE +12V TENSÃO DE 
ENTRADA: 100 - 240V 
(AUTOMÁTICO)CORRENTE ENTRADA: 
10A - 5ª ; PLACA DE VÍDEO;  
VELOCIDADE DO NÚCLEO: 780 MHZ 

Info/ Gamer 
l5 4.089,00 4.089,00 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024–“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
  

02GB, MEMÓRIA: 2048 MB TIPO DE 
MEMÓRIA: DDR5 CLOCK DE 
MEMÓRIA: 1150 MHZ INTERFACE DE 
MEMÓRIA: 128 BITS INTERFACE: PCI 
EXPRESS 3.0 SAÍDAS DE VÍDEO: HDMI 
+ DVI + VGARESOLUÇÃO MÁX.: DVI: 
2560 X 1600 | HDMI: 4096 X 2160 | VGA: 
2048 X 1536.  MONITOR: TAMANHO DO 
PAINEL: M I N I M O  18,5" TAMANHO     DA 
IMAGEM VISÍVEL (DIAGONAL): 47,0 
CM; PROPORÇÃO DE TELA: 16:9 
FORMATO DE TELA: WIDESCREEN 
CURVATURA: NÃO ILUMINAÇÃO DO 
PAINEL: LEDTIPO DE PAINEL: ANTI-
REFLEXIVO TECNOLOGIA: TN 
RESOLUÇÃO MÁXIMA: 1366 X 768 @ 60 
HZ (HD); RESOLUÇÃO RECOMENDADA: 
1366 X 768 @ 60 HZ (HD) PIXEL PITCH: 
0,3 MM BITS: 8 BITSBRILHO: 200 
CD/M²RELAÇÃO DE CONTRASTE 
DINÂMICO: 20.000.000: TECLADO 
configuração ABNT; entrada USB; MOUSE: 
ENTRADA USBA Com fio; com certificação 
da ANATEL; sistema operacional Windows 
10, 11 ou superior , Linux, macOS X 10.4 ou 
superior; Tecnologia de detecção de optica. 

TOTAL................................................................................................................................................................ R$ 4.089,00 
 
– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
       02.006.05.153.0015.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
40 – 02.006.05.153.0015.2.005.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
– DA VIGÊNCIA: será até 19 de abril de 2023. 
- DO FORO: Foro do mesmo a Comarca de Paranacity, Estado do Paraná,  
 

Cruzeiro do Sul – Paraná, 19 de Abril 2022 
 

_________________________                                                                                    __________________________ 
   Prefeito Municipal                                                                                           Computech Informática Ltda - Me 
        Contratante                                                                                                                      Contratada 
 

_____________________________________ 
Marcos Cesar Correia  

Gestor e fiscal do contrato 
 

1. TESTEMUNHAS:    
 

_____________________                                                                   ____________________ 
Nome:                                                                                                   Nome:  
  CPF:                                                                                                      CPF:  

 
 

 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024–“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
  

 
     EXTRATO DE  CONTRATO Nº 051/2022 

                       PREGÃO ELETRÔNICO 015/2022-PROCESSO ADMINISTRATIVO 031/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº. 
75.731.034/0001-55, estabelecido na Avenida Senador Souza Naves, nº 600 – Centro, na Cidade de Cruzeiro do Sul, Estado 
do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor MARCOS CESAR SUGIGAN ; 

 
 CONTRATADA: DIGITECH SOLUÇÕES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 
02.869.044/0001-88, com sede na Rua Maria Carlota, 773, Sala 50, Vila Esperança, Cep: 03.647-0000 – São Paulo – São 
Paulo - Telefone: (11) 99857-7090- E-mail: digitech@digitech.net.br, neste ato representado pelo  Sócio  Administrador João 
Inácio de Almeida Filho, afirmam:   

– DO OBJETO: Contratação de empresa do ramo para fornecimento de acordo com a necessidade através de Registro de 
Preços de diversos de produtos de informática (computadores, impressoras, mouse), para suprir as necessidades dos diversos 
Departamentos Municipais. 

– DO VALOR: R$ 18.150,00 (dezoito mil, cento e cinquenta reais), cuja celebração originou-se pelo resultado da Ata 
de Registro de Preços 012/2022, obtido no Pregão Eletrônico 015/2022, conforme segue: 

Ítem Cod Qde Unid Descrição Marca/Mod Vlr Unit Vlr Total 

2 36733 06 Unid 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
LASERJET: ESPECIFICAÇÕES:  Funções 
/ Multitarefa suportada: - Impressão; impressão 
frente e verso  -  Wi-Fi Direct Printing;; 
Cópia; - Digitalização; digitalização frente e 
verso ; - E-mail  Velocidade de impressão: - 
A4: Até 38 ppm  - Carta: Até 40 ppm Preto  - 
Saída da primeira página: Em até 6,3 segundos 
preto; - Duplex Print Speed A4: Até 31 ipm; 
Resolução de impressão Preto: - hp 
FastRes1200 ;  (aprimorado até 4800 x 600 
dpi); Tecnologia de impressão:  - Laser; 
Tecnologias de resolução de impressão: - hp 
FastRes1200, hp ProRes1200, 600dpi; Número 
dos cartuchos de impressão: - 1 (preto)  
Idiomas padrão de impressora: - hp pcl 6, hp 
pcl 5c, emulação hp postscript nível 3, pdf, urf, 
Office nativo, pwg Raster;  Roam com 
capacidade para impressão fácil 5 
- Capacidade sem fio: Opcional, habilitado 
com a compra de um acessório de hardware 
sem fio. Estação sem fio de banda dupla e 
funcionalidade Wi-Fi Direct disponível com hp 
Jetdirect 3100w ble / nfc / acessório sem fio 
3JN69A; Resolução de cópia:  - Preto: Até 
600 x 600 dpi (textos e gráficos); - Cor: Até 
600 x 600 dpi (textos e gráficos); Número 
máximo de Cópias: - Até 999 cópias -   
Dimensionamento da copiadora: - 25 até 
400%; Definições de copiadora: - Cópia de 
identidade; Número de cópias; Redimensionar 
(incluindo 2 ou mais páginas); 
Clarear/Escurecer; Aprimoramentos; Tamanho 
original; Margem de encadernação; 
Intercalação; Seleção de bandeja; Frente e 
verso; Sistemas operacionais compatíveis: 
- so Windows Client (32/64 bit) -, Win10, 
Win8.1, Win7 Ultimate, Mobile os-, iOS, 
Android, Mac-, Apple MacOS High Sierra 
v10.13, Apple MacOS Mojave v10.14, Apple 
MacOS Catalina v10.15, Discrete PCL6 Printer 
Driver-, Para obter mais informações sobre os 
sistemas operacionais suportados, vá para http: 
//support. hp. com, digite o nome do produto e 
pesquise, clique em Guias do usuário e digite o 

HP/M428FDW 3.025,00 18.150,00 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024–“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
  

nome do seu produto e pesquise para Guia do 
usuário, pesquise seu (nome do produto) - Guia 
do usuário, seção Pesquise os sistemas 
operacionais suportados, Drivers de impressora 
upd PCL6 / ps, Sistemas operacionais 
suportados, Para obter mais informações sobre 
os sistemas operacionais suportados, consulte 
www. hp. com/go / upd.; uso de toners 
original; compatível;recarregado; 

TOTAL............................................................................................................................................................... R$ 18.150,00 
– DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
       02.006.05.153.0015.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
40 – 02.006.05.153.0015.2.005.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
      02.009.11.333.0003.2062 MAN DA UNIDADE DE REPRESENTAÇÃO DA AGEN DO TRAB 
61– 02.009.11.333.0003.2.062.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
            03.001.04.122.0003.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
72 – 03.001.04.122.0003.2.005.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
       03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
98 – 03.001.04.122.0003.2.007.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
99 – 03.001.04.122.0003.2.007.4.4.90.52.00.0 – 01501 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
         04.001.04.122.0003.2064 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
115 – 04.001.04.122.0003.2.064.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
         06.001.15.452.0005.2018 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 
195 – 06.001.15.452.0005.2.018.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
         06.001.26.782.0004.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
228 – 06.001.26.782.0004.2.008.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
         07.001.10.301.0007.2019 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
335 – 07.001.10.301.0007.2.019.4.4.90.52.00.0 – 494–EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
         07.001.10.301.0007.2020 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SAÚDE 
319 – 07.001.10.301.0007.2.024.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
320 – 07.001.10.301.0007.2.024.4.4.90.52.00.0 – 01303 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
344 – 07.001.10.301.0007.2.020.4.4.90.52.00.0 – 01303 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
363 – 07.001.10.301.0007.2.027.4.4.90.52.00.0 – 01303 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
         07.001.10.301.0007.2019 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
335 – 07.001.10.301.0007.2.019.4.4.90.52.00.0 – 494 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
         08.001.12.361.0010.2030 FUNDEB 40% 
444 – 08.001.12.361.0010.2.030.4.4.90.52.00.0 – 01102 –EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
         08.001.12.361.0010.2031 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
488 – 08.001.12.361.0010.2.031.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL  PERMANENTE 
489 – 08.001.12.361.0010.2.031.4.4.90.52.00.0 –01103 –EQUIPAMENTOS E MATERIAL  PERMANENTE 
490 – 08.001.12.361.0010.2.031.4.4.90.52.00.0 –01104 –EQUIPAMENTOS E MATERIAL  PERMANENTE 
491 – 08.001.12.361.0010.2.031.4.4.90.52.00.0 –01107 –EQUIPAMENTOS E MATERIAL  PERMANENTE 
– DA VIGÊNCIA: será até 19 de abril de 2023. 
- DO FORO: Foro do mesmo a Comarca de Paranacity, Estado do Paraná,  

 
Cruzeiro do Sul – Paraná, 19 de Abril 2022. 

 
_________________________                                                              __________________________ 

   Prefeito Municipal                                                                         Digitech Soluções Ltda - Me 
        Contratante                                                                                              Contratada 
 

_____________________________________ 
Douglas Augusto Sitoni  

Gestor e fiscal do contrato 
 

1. TESTEMUNHAS:    
 

_____________________                                                                   ____________________ 
Nome:                                                                                                    Nome:  
  CPF:                                                                                                       CPF:  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

TOS SPN)  inscrita no CNPJ sob nº. 27.479.901/0001-64.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL
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GIONALe

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

 
PORTARIA N.º 036/2022 
 

DE 04 DE ABRIL DE 2022 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Dispensar a professora abaixo relacionada das 

funções de Docência em Regime Suplementar, desde 31 de março de 2022: 
 
 

NOME C.P.F. CARGA HORÁRIA 
SUPLEMENTAR 

 
Eva Flavia de Souza 
 

899.567.709-06 
 

20 horas/semanais 

 
Art. 2.º - Por conta da dispensa prevista no artigo anterior, fica 

deduzida da remuneração da servidora relacionada a respectiva vantagem pelo exercício 
da docência em regime suplementar. 

 
Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ. 
EM 04 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
Cleber Geraldo da Silva 
 PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

PORTARIA N.º 037/2022 
 

DATA: 04 DE ABRIL DE 2022. 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Dispensar a Professora abaixo relacionada de seus 

encargos de Gratificação pelo exercício de docência com alunos portadores de 
necessidades especiais, desde 31 de março de 2022: 
 

NOME C.P.F. 
 

EVA FLÁVIA DE SOUZA 
 

 
899.567.709-06 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
EM 04 DE ABRIL DE 2022. 
 

Cleber Geraldo da Silva 
 PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

PORTARIA N.º 038/2022. 
 

DE04 DE ABRIL DE 2022. 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - ConcederaProfessora abaixo relacionadaencargosde 

Gratificação pelo exercício em Classe Especial e Sala de Recursos Multifuncional, 
desde a data de 01 de abril de 2022, conforme Art. 47, inciso IV da Lei n.º 868/2013: 
 

NOME C.P.F. 
Joseleide Oliveira Santos 001.844.239-02 

 
Art. 2º - EstaPortaria entra em vigor a partir da data de 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
EM 04DE ABRIL DE 2022. 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS "ITENS DE 
PADARIA" PARA ABASTECIMENTO DE DIVERSOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS. 

Secretaria Solicitante: Departamento Municipal de Administração, Departamento 
Municipal de Educação, Departamento Municipal de Assistência Social e 
Departamento Municipal de Obras, Viação e Serviços. 

Processo:54/2022 

Modalidade: Pregão nº 23/2022 

Espécie: Presencial – Registro de Preço – Licitação exclusiva para MEs, EPPs e MEIs. 

Tipo: Menor Preço por Item 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei 
Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Lei Complementar nº. 
155/2016, Decreto Federal 8.250/14, além das demais legislações aplicáveis. 

Data de Abertura: 05 de maio de 2022. 

Horário Limite para Protocolo: 08h:30min 
(oito horas e trinta minutos). 

Local: Departamento de Licitação 
 

Horário de Abertura: 09h:00min (nove horas). 

Local: Paço Municipal, Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro, Santo Inácio, 
Paraná. 
Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Presencial nº 23/2022, 
estará à disposição dos interessados a partir do dia20 de abril de 2022, no 
Departamento de Licitação situada no Paço Municipal ou através do pedido no e-mail 
licitacao@santoinacio.pr.gov.br ou no endereço eletrônicowww.santoinacio.pr.gov.br 
em “Portal da Transparência”. 

 
Santo Inácio/PR, 19 de abril de 2022. 

 
 

 
CIRO YUJI KOGA 

Portaria nº 276/2021 
Pregoeiro Municipal 

 
 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº 029/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021-FMS 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADO: IZABEL DE FATIMA ALMEIDA SLEMER, CNPJ nº 80.258.635/0001-22 

BASE LEGAL: Lei Federal nº 8666/93. 
OBJETO: 1º Termo Aditivo de prorrogação de prazo do contrato nº 029/2021, até 06/06/2022, 

nos termos da Lei nº 8666/93, firmado com a empresa IZABEL DE FATIMA ALMEIDA 
SLEMER, CNPJ nº 80.258.635/0001-22, cujo objeto é Aquisição De Medicamentos, Para 

Manutenção Da UBS Do Município. Justificado pela necessidade de uso do saldo existente 
no contrato até que seja aberta nova licitação.O valor do contrato permanece inalterado. 

VIGÊNCIA: 05 DE JUNHODE 2022. 
SANTO INÁCIO – PR, 06 DE ABRIL DE 2021. 

 
Suellen SefrianTurcato 

Prefeita Municipal 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 024/2022 tudo em conformidade com 

os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no inciso II do 

Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresa EDISLAINE SCARPINI FAJARDO 

04067321910, pessoa jurídica de direito privado, situada na cidade de Santo Inácio, estado 

do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 23.989.654/0001-95, quanto à contratação de empresa 

especializada para realizar a reforma de estofados em atendimento ao CMEI Bom Pastor, 

CMEI Recanto Feliz Maria Messias, Escola Municipal Omar de Oliveira, Centro de Referência 

de Assistência Social, Matadouro Municipal e Divisão de Viação.  

O valor total depreendido para a contratação é de R$ 12.150,00 (Doze Mil, 

Cento e Cinquenta Reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio-PR, 19 de abril de 2022. 
 

PREFEITA MUNICIPAL 
GENY VIOLATTO 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 

 
 

 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2022 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, NA ÁREA 
GENERALISTA, EM ATENDIMETNO AO PROGRAMA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA, E ATENDIMENTO NA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio do Município de Paranapoema, nomeada através da Portaria nº 201/2021, 
com base na Lei Federal 8.666/93, torna público o resultado do julgamento de habilitação e propostas do 
PREGÃO PRESENCIAL 08/2022, conforme segue: 
  

 
RESULTADO 

 

 
Fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso administrativo, por qualquer interessado, 
em cumprimento ao art. 109, inciso I, da Lei 8.666/93.  
 
Paranapoema, 19 de abril de 2022. 
 
Pregoeiro: JOÃO DOS SANTOS COSTA __________________________ 
 
                     

 

 
 
 

 
 
 

 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2022 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE PLANTÕES E HORAS MÉDICAS, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio do Município de Paranapoema, nomeada através da Portaria nº 201/2021, 
com base na Lei Federal 8.666/93, torna público o resultado do julgamento de habilitação e propostas do 
PREGÃO PRESENCIAL 09/2022, conforme segue: 
  

 
RESULTADO 

 
Fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso administrativo, por qualquer interessado, 
em cumprimento ao art. 109, inciso I, da Lei 8.666/93.  
 
Paranapoema, 19 de abril de 2022. 
 
Pregoeiro: JOÃO DOS SANTOS COSTA __________________________ 
                     

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 29-29/2022. 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CONSERTO, MANUTENÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE 
VELOCIMETROS E DE TACÓGRAFOS E REGULARIZAÇÃO JUNTO AO 
INMETRO, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, 
DESTINADOS A ATENDER OS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL.FUNDAMENTO: Art. 24, II, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas 
complementares e disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA:INOVA TRUCK, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 19.184.214/0001-
93.CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39). VALOR 
DOCONTRATO:R$ 6.389,65 (seis mil, trezentos e oitenta e nove reais e sessenta e cinco 
centavos).DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Red. 169 04.004.26.453.0016.2.216.3.3.90.30.00.0 
Red. 173 04.004.26.453.0016.2.216.3.3.90.39.00.0 
Red. 355 06.014.12.361.0034.2.244.3.3.90.30.00.0 
Red. 357 06.014.12.361.0034.2.244.3.3.90.39.00.0 
.DATA DA ASSINATURA: 14/04/2022. Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 30-30/2022. OBJETO:AQUISIÇÃO 
DE FÓRMULA ESPECIAL NUTREN JUNIOR PARA DIETA DE PACIENTE COM 
MICROCEFALIA POR TOXOPLASMOSE CONGÊNITA GESTACIONAL. 
FUNDAMENTO: Art. 24, II, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas complementares e 
disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA:AC – MATERIAIS MEDICOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 11.138.620/0001-
08.CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39). VALOR 
DOCONTRATO:R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:

DATA DA ASSINATURA: 18/04/2022. Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 
 

Red. 483 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.32.00.0  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 31-31/2022. 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE. FUNDAMENTO: Art. 24, II, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas 
complementares e disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA:CARLOS 
ROBERTO DE CAMARGO & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 78.714.581/0001-10.CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 
76.970.391/0001-39). VALOR DOCONTRATO:R$ 10.047,74 (dez mil, quarenta e sete 
reais e setenta e quatro centavos).DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Red. 203 
05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 
Red. 211 05.009.10.301.0019.2.297.3.3.90.30.00.0 
DATA DA ASSINATURA: 18/04/2022. Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 32-32/2022. 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS MULTIFUNCIONAIS 
(COPIADORA, IMPRESSORA e SCANNER), COM MATERIAL DE CONSUMO 
INCLUSO (TONER, CILINDRO E OUTROS), EXCETO PAPEL, COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DURANTE O PERÍODO CONTRATUAL INCLUINDO PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO E MÃO DE OBRA TÉCNICA, PELO PERÍODO DE 12 MESES. 
FUNDAMENTO: Art. 24, II, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas complementares e 
disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA:M. G. SEGURA NETO LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 01.392.294/0001-
07.CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39). VALOR 
DOCONTRATO:R$ 12.920,00 (doze mil, novecentos e vinte reais). 
DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA:Red. 32 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.39.00.0 
.DATA DA ASSINATURA: 18/04/2022. Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 16-16/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 06/2022 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 
76.970.391/0001-39).  
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:V. AMBROZIO INFORMATICA, 
sediada na Rua EZEQUIAS LEMES DE CARVALHO, nº 187, na cidade de 
NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.578.641.0001-90OBJETO:AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES MODELO 
“DESKTOP” COMPLETO E IMPRESSORA MATRICIAL, em atendimento as Diversas 
Secretarias e Órgãosdo município de Paranapoema/PR, 
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS:  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

2 IMPRESSORA MATRICIAL; CONECTIVIDADE BIDIRECIONAL 
PARALELO (IEEE-1284) USB DE ALTA VELOCIDADE (VER 
2.0); TIPO DE IMPRESSÃO MONOCROMÁTICA (IMPRESSÃO 
SOMENTE PRETO E BRANCO); CARTUCHOS/TONERS 
COMPATÍVEIS CARTUCHO DE FITA S015631; VELOCIDADE 
DE IMPRESSÃO MONOCROMÁTICA RASCUNHO DE ALTA 
VELOCIDADE: 347 CPS (10 CPI), 357 CPS (12 CPI), 390 CPS (15 
CPI) RASCUNHO: 260 CPS (10 CPI), 312 CPS (12 CPI), 223 (15 
CPI); REQUISITOS DO SISTEMA PC WINDOWS® 8, 7, 
WINDOWS VISTA®, WINDOWS XP, WINDOWS XP 
PROFESSIONAL X64 MAC MAC OS® X, 10.4.11, 10.5.8 - 10.6.X; 
DURABILIDADE DA CABEÇA DE IMPRESSÃO 400 MILHÕES 
DE IMPACTOS; DURABILIDADE DA FITA DE IMPRESSÃO 4 
MILHÕES CARACTERES (RASCUNHO 10 CPP, 14 
PONTOS/CARACTERES); VOLTAGEM 110 VOLTS; CONSUMO 
APROXIMADO DE ENERGIA 27W; COR CINZA; SEMELHANTE 
OU DE QUALIDADE SUPERIOR 

1,00 R$ 2.270,00 R$ 2.270,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 2.270,00 (dois mil, duzentos e setenta reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 34 03.003.04.122.0012.2.206.4.4.90.52.00.0 
Red. 198 05.009.10.301.0018.2.233.4.4.90.52.00.0 
Red. 351 06.014.12.361.0030.2.282.4.4.90.52.00.0 
Red. 502 06.014.12.361.0030.2.282.4.4.90.52.00.0 
Red. 415 06.014.12.365.0031.2.280.4.4.90.52.00.0 
Red. 505 06.014.12.365.0031.2.280.4.4.90.52.00.0 
PRAZO: 12 meses. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 18/04/2022.  
Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 

de 2022.

JOÃO DOS SANTOS COSTA __________________________

JOÃO DOS SANTOS COSTA __________________________

 
Extrato Do Contrato Nº  32/2022-Pmsi 

Processo Dispensa Nº 23/2022 
Contratante: Município De Santo Inácio 

Contratado: El Construtora E Incorporadora Ltda, Cnpj 42.704.292/0001-93 
Objeto Do Contrato: Aquisição De Placas De Sinalização Montadas E Instaladas. 

Valor Do Contrato: R$12.000,04 (Doze Mil Reais E Quatro Centavos). 
Prazo De Vigência Do Contrato: 11/07/2022. 

Foro Do Contrato: Colorado – Estado Do Paraná. 
Data De AssinaturaDo Contrato: 13/04/2022. 

 

GenyViolatto 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 15-15/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 06/2022 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 
76.970.391/0001-39).  
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:CONNECTGOV LTDA, sediada 
na Avenida Getúlio Vargas, nº 5225, na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 38.047.263/0001-29 
OBJETO:AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES MODELO “DESKTOP” COMPLETO E 
IMPRESSORA MATRICIAL, em atendimento as Diversas Secretarias e Órgãosdo 
município de Paranapoema/PR, 
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS:  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Especificações mínimas: Placa mãe Micro ATX Bordas internas 
dobradas, 2 entradas USB 2.0 + áudio /Placa mãe chipset h110 
memória 2 x dimm, máximo de 32gb, ddr4 2400/2133 mhz non-ecc, 
un-buffered suporta Intel® Extreme Memory Profile (XMP) 
Processador Gráfico Integrado - Intel® HD Graphics Múltiplas 
saídas de vídeo: portas HDMI/RGB- Suporta RGB com resolução 
máxima de 1920 por 1200 / 60 Hz - Suporta HDMI com resolução 
máxima de 4096 x 2160 24 Hz / 2560 x 1600 @ 60 Hz Máximo de 
memória compartilhada 1024 MB (Exclusivo para iGPU)1 x PCIe 
3.0/2.0 (modo x16) 2 x PCIe 2.0 x1 1 x PCI 4 porta(s) USB 3.1 Gen 
1 (2 no painel traseiro, azul, conectores internos para mais 2 
porta(s)H110 chipset: 6 porta(s) USB 2.0/1.1 (4 no painel traseiro, 
preta(s), conectores internos para mais 2 porta(s ) Processador i5 
7400 LGA 1151 i5-7400 (Cache de 6M, até 3,50 GHz) Número de 
núcleos 4 Nº de threads 4 Frequência baseada em processador 3.00 
GHz Frequência turbo max 3.50 gHz Velocidade do barramento 8 
GT/s Tecnologia Intel® Turbo Boost frequência 2.0‡ 3.50 GHz TDP 
65 W/Memória Ram : 8GB DDR4 213 MHZ (1X8GB) Disco rigido: 
1.0TB Sata 3 7200RPM 3.5", 240GB 2.5 SATA III 6GB-S Monitor 
24 Polegadas Led HD Widescreen HDMI brilho: 200 Cd/M² Suporte 
de Cores: 16 Milhões Tipo de Tela: LED Formato da tela: 
Widescreen Frequência de Pixel: 0.3mm(H) Resolução da Tela: HD 
Ângulo de Visão Horizontal: 90 Grau(s) Ângulo de Visão Vertical: 
65 Grau(s) Contraste: 20.000.000:1 Tempo de Resposta: 5 
Milissegundo Quantidade de Entradas HDMI: 1Conectividade da TV 
ou Monitor: HDMI VGA VESA (mm) 100x100. 

5,00 R$ 3.389,90 R$ 16.949,50 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 16.949,50 (dezesseis mil, novecentos e quarenta e nove 
reais e cinquenta centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 34 03.003.04.122.0012.2.206.4.4.90.52.00.0 
Red. 198 05.009.10.301.0018.2.233.4.4.90.52.00.0 
Red. 351 06.014.12.361.0030.2.282.4.4.90.52.00.0 
Red. 502 06.014.12.361.0030.2.282.4.4.90.52.00.0 
Red. 415 06.014.12.365.0031.2.280.4.4.90.52.00.0 
Red. 505 06.014.12.365.0031.2.280.4.4.90.52.00.0 
PRAZO: 12 meses. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 18/04/2022.  
Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.38/2021,  objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 
EM ATENDIMENTO A TODOS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
decorrente de Pregão n°    6/2021, que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM 
OLINDA e a MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS- 
EIRELI  inscrita no CNPJ sob nº. 23.121.920/0001-63. aditivam o contrato com término 
31/12/2022 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  
respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos do Artigo 57, § 1º 
da Lei de Licitações nº 8.666/93. 

Jardim Olinda 07 de Abril de 2022. 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

Jardim Olinda 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS
PREFEITA MUNICIPAL

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.37/2021, objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 
EM ATENDIMENTO A TODOS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
decorrente de Pregão n° 6/2021, que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
e a J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS inscrita no 
CNPJ sob nº. 32.282.308/0001-63. aditivam o contrato com término 31/12/2022 As 
prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento respectivas do 
contrato original admitindo-se nova prorrogação nos termos do Artigo 57, § 1º da Lei de 
Licitações nº 8.666/93. 
 
 Jardim Olinda, 07 de Abril de 2022. 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

Jardim Olinda

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS
PREFEITA MUNICIPAL

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.36/2021, objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 
EM ATENDIMENTO A TODOS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
decorrente de Pregão n°    6/2021, que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM 
OLINDA e a UARLEITILMA SOUZA DA SILVA inscrita no CNPJ sob nº. 
14.340.903/0001-26. aditivam o contrato com término 31/12/2022 As prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento respectivas do contrato original 
admitindo-se nova prorrogação nos termos do Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 
8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda, 07 de abril de 2022. 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS
PREFEITA MUNICIPAL

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.35/2021,  objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 
EM ATENDIMENTO A TODOS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
decorrente de Pregão n°    6/2021, que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM 
OLINDA e a ROSENEIDE FAGUNDES DA SILVA - JARDIM OLINDA - ME  inscrita no 
CNPJ sob nº. 07.310.349/0001-79. aditivam o contrato com término 31/12/2022 As 
prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do 
contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos do Artigo 57, § 1º da Lei 
de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 07 de Abril de 2022. 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS
PREFEITA MUNICIPAL

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.30/2021, objetivando a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE PROTEÇÃO AO COVID-19 EM ATENDIMENTO AOS 
DEPARTAMENTOS DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ADMINISTRAÇÃO. 
decorrente de Pregão n°    9/2021, que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM 
OLINDA e a CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI inscrita no CNPJ sob nº. 
24.586.988/0001-80. aditivam o contrato com término 31/12/2022 As prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento respectivas do contrato original 
admitindo-se nova prorrogação nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 06 de Abril de 2022. 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS
PREFEITA MUNICIPAL

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.29/2021, objetivando a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE PROTEÇÃO AO COVID-19 EM ATENDIMENTO AOS 
DEPARTAMENTOS DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ADMINISTRAÇÃO. 
decorrente de Pregão n°    9/2021, que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM 
OLINDA e a J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
inscrita no CNPJ sob nº. 32.282.308/0001-63. aditivam o contrato com término 
31/12/2022 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento 
respectivas do contrato original admitindo-se nova prorrogação nos termos do Artigo 57, 
§ 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 06 de Abril de 2022. 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

Jardim Olinda 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS
PREFEITA MUNICIPAL

Nova Esperança | 26 de Setembro de 2021 | Domingo Nova Esperança: Edição 3364 | Colorado: Edição 2451 13Desde 1960

GIONALe
EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.55/2020,  objetivando a Serviços 

especializados de manutenção de redes de comunicação de dados, tipos e meios de 

transmissão técnicas de comutação de circuitos, topologias de redes de 

computadores e manutenção do parque de máquinas relacionados a tecnologia da 

informação.. decorrente de Pregão n°   17/2020, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a SAMUEL PASIM DO 

NASCIMENTO (EMPREENDIMENTOS SPN)  inscrita no CNPJ sob nº. 

27.479.901/0001-64.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 19 de abril de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.35/2021,  objetivando a Contratação 

de empresa para futuras e possíveis aquisições de Utensílios, Produtos de uso 

descartável, Produtos de gêneros alimentícios e Produtos de higiene e limpeza, para 

atender as demandas dos departamentos de Saúde e Administração do município 

de cruzeiro do sul.. decorrente de Pregão n°    6/2021, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a SAMUEL PASIM DO 

NASCIMENTO (EMPREENDIMENTOS SPN)  inscrita no CNPJ sob nº. 

27.479.901/0001-64.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 19 de abril de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.73/2020,  objetivando a Registro de 

Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para futura e eventual aquisição de 

gêneros alimentícios a fim de atender a merenda escolar, para preparo e distribuição 

gratuita aos alunos matriculados na rede municipal de ensino do Município de 

Cruzeiro do Sul/PR e também aos demais departamentos da Administração 

Municipal. decorrente de Pregão n°   20/2020, que entre si celebram PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO 

(EMPREENDIMENTOS SPN)  inscrita no CNPJ sob nº. 27.479.901/0001-64.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 19 de abril de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024–“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
  

 
         EXTRATO DE CONTRATO Nº 050/2022 

                       PREGÃO ELETRÔNICO 015/2022-PROCESSO ADMINISTRATIVO 031/2022 
 

  CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº. 
75.731.034/0001-55, estabelecido na Avenida Senador Souza Naves, nº 600 – Centro, na Cidade de Cruzeiro do Sul, Estado 
do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor MARCOS CESAR SUGIGAN - PREFEITO 
MUNICIPAL; 

 
CONTRATADA: COMPUTECH INFORMÁTICA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 
09.170.651/0001-02, com sede na Rua Nereu Ramos, 2454 – Sala L148,  Centro, Cep: 89.872-000 – Modelo – Santa Catarina - 
Telefone: (49) 3365-3471- E-mail: comercial@infotecmodelo.com.br, neste ato representado pelo  Sócio  Administrador 
Michael Dieckson Haas, afirmam: 

 – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Contratação de empresa do ramo para fornecimento de acordo com a 
necessidade através de Registro de Preços de diversos de produtos de informática (computadores, impressoras, 
mouse), para suprir as necessidades dos diversos Departamentos Municipais. 

– DO VALOR: R$ 4.089,00 (quatro mil e oitenta e nove reais), cuja celebração originou-se pelo resultado da Ata de 
Registro de Preços 011/2022, obtido no Pregão Eletrônico 015/2022, conforme segue: 

Ítem Cod Qde Unid Descrição Marca/Mod Vlr Unit Vlr Total 

1 36732 01 Unid 

COMPUTADOR DESKTOP COM 
GABINETE GAMER  MIDDLE TOWER: 
PROCESSADOR CORE I5-10400 ( LGA 
1200 / 2.9GHZ - 4.3GHZ / 12 MB CACHE 
ESPECIFICAÇÕES: LITOGRAFIA: 14 NM; 
- SOQUETES SUPORTADOS: FC 
LGA1200 - CONFIGURAÇÃO MÁXIMA 
DA CPU: 1 - ESPECIFICAÇÃO DE 
SOLUÇÃO TÉRMICA: PCG 2015C - 
NÚCLEOS: 6 - THREADS: 12 
VELOCIDADE DO BARRAMENTO: 8 GT 
/ S - TDP: 65 W; PLACA MÃE H410M-E 
(LGA 1200/DDR4/HDMI/D-SUB/USB 3.2 
GEN 1) MEMÓRIA 2 X DIMM, MÁXIMO 
DE 64GB, DDR4 2933/2800/2666/2400/2133 
MHZ NON-ECC, UN-BUFFERED 
ARQUITETURA DE MEMÓRIA: DUAL 
CHANNEL; PROCESSADOR GRÁFICO 
INTEGRADO 1 X D-SUB (VGA) 1 X 
HDMI 1.4B 1 X GIGABIT LAN 
REALTEK® RTL8111H 1 X PCI EXPRESS 
X16 SLOT, RUNNING AT X16 2 X PCI 
EXPRESS X1 SLOTS ; (THE PCI EXPRESS 
SLOTS CONFORM TO PCI EXPRESS 3.0 
STANDARD.) TOTAL SUPPORTS 1 X M.2 
SLOTS AND 4 X SATA 6GB/S H410 
CHIPSET : 1 X M.2 SOCKET 3, COM M 
KEY, SUPORTE A DISPOSITIVO DE 
ARMAZENAMENTO TIPO 2242/2260/2280 
(MODO SATA & PCIE 3.0 X2)*1 4 X 
PORTA(S) SATA 6GB/S; DISCO RÍGIDO 
INTERNO SEAGATE CAPACIDADE: 500 
GB;FATOR DE FORMA: 3.5 " 
TECNOLOGIA DE ARMAZENAMENTO: 
HDD INTERFACES: SATA II /   SSD 
240GB 2.5 SATA III 6GB-S ; 8GB DDR4 
2666 MHZ (1X8GB) FONTE POTÊNCIA 
MÁXIMA: 550W CERTIFICAÇÃO: 80 
PLUS; BRONZEEFICIÊNCIA: 85% TÍPICA 
VENTOINHA: 120MM BARRAMENTO: 
TRILHO ÚNICO DE +12V TENSÃO DE 
ENTRADA: 100 - 240V 
(AUTOMÁTICO)CORRENTE ENTRADA: 
10A - 5ª ; PLACA DE VÍDEO;  
VELOCIDADE DO NÚCLEO: 780 MHZ 

Info/ Gamer 
l5 4.089,00 4.089,00 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024–“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
  

02GB, MEMÓRIA: 2048 MB TIPO DE 
MEMÓRIA: DDR5 CLOCK DE 
MEMÓRIA: 1150 MHZ INTERFACE DE 
MEMÓRIA: 128 BITS INTERFACE: PCI 
EXPRESS 3.0 SAÍDAS DE VÍDEO: HDMI 
+ DVI + VGARESOLUÇÃO MÁX.: DVI: 
2560 X 1600 | HDMI: 4096 X 2160 | VGA: 
2048 X 1536.  MONITOR: TAMANHO DO 
PAINEL: M I N I M O  18,5" TAMANHO     DA 
IMAGEM VISÍVEL (DIAGONAL): 47,0 
CM; PROPORÇÃO DE TELA: 16:9 
FORMATO DE TELA: WIDESCREEN 
CURVATURA: NÃO ILUMINAÇÃO DO 
PAINEL: LEDTIPO DE PAINEL: ANTI-
REFLEXIVO TECNOLOGIA: TN 
RESOLUÇÃO MÁXIMA: 1366 X 768 @ 60 
HZ (HD); RESOLUÇÃO RECOMENDADA: 
1366 X 768 @ 60 HZ (HD) PIXEL PITCH: 
0,3 MM BITS: 8 BITSBRILHO: 200 
CD/M²RELAÇÃO DE CONTRASTE 
DINÂMICO: 20.000.000: TECLADO 
configuração ABNT; entrada USB; MOUSE: 
ENTRADA USBA Com fio; com certificação 
da ANATEL; sistema operacional Windows 
10, 11 ou superior , Linux, macOS X 10.4 ou 
superior; Tecnologia de detecção de optica. 

TOTAL................................................................................................................................................................ R$ 4.089,00 
 
– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
       02.006.05.153.0015.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
40 – 02.006.05.153.0015.2.005.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
– DA VIGÊNCIA: será até 19 de abril de 2023. 
- DO FORO: Foro do mesmo a Comarca de Paranacity, Estado do Paraná,  
 

Cruzeiro do Sul – Paraná, 19 de Abril 2022 
 

_________________________                                                                                    __________________________ 
   Prefeito Municipal                                                                                           Computech Informática Ltda - Me 
        Contratante                                                                                                                      Contratada 
 

_____________________________________ 
Marcos Cesar Correia  

Gestor e fiscal do contrato 
 

1. TESTEMUNHAS:    
 

_____________________                                                                   ____________________ 
Nome:                                                                                                   Nome:  
  CPF:                                                                                                      CPF:  

 
 

 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024–“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
  

 
     EXTRATO DE  CONTRATO Nº 051/2022 

                       PREGÃO ELETRÔNICO 015/2022-PROCESSO ADMINISTRATIVO 031/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº. 
75.731.034/0001-55, estabelecido na Avenida Senador Souza Naves, nº 600 – Centro, na Cidade de Cruzeiro do Sul, Estado 
do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor MARCOS CESAR SUGIGAN ; 

 
 CONTRATADA: DIGITECH SOLUÇÕES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 
02.869.044/0001-88, com sede na Rua Maria Carlota, 773, Sala 50, Vila Esperança, Cep: 03.647-0000 – São Paulo – São 
Paulo - Telefone: (11) 99857-7090- E-mail: digitech@digitech.net.br, neste ato representado pelo  Sócio  Administrador João 
Inácio de Almeida Filho, afirmam:   

– DO OBJETO: Contratação de empresa do ramo para fornecimento de acordo com a necessidade através de Registro de 
Preços de diversos de produtos de informática (computadores, impressoras, mouse), para suprir as necessidades dos diversos 
Departamentos Municipais. 

– DO VALOR: R$ 18.150,00 (dezoito mil, cento e cinquenta reais), cuja celebração originou-se pelo resultado da Ata 
de Registro de Preços 012/2022, obtido no Pregão Eletrônico 015/2022, conforme segue: 

Ítem Cod Qde Unid Descrição Marca/Mod Vlr Unit Vlr Total 

2 36733 06 Unid 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
LASERJET: ESPECIFICAÇÕES:  Funções 
/ Multitarefa suportada: - Impressão; impressão 
frente e verso  -  Wi-Fi Direct Printing;; 
Cópia; - Digitalização; digitalização frente e 
verso ; - E-mail  Velocidade de impressão: - 
A4: Até 38 ppm  - Carta: Até 40 ppm Preto  - 
Saída da primeira página: Em até 6,3 segundos 
preto; - Duplex Print Speed A4: Até 31 ipm; 
Resolução de impressão Preto: - hp 
FastRes1200 ;  (aprimorado até 4800 x 600 
dpi); Tecnologia de impressão:  - Laser; 
Tecnologias de resolução de impressão: - hp 
FastRes1200, hp ProRes1200, 600dpi; Número 
dos cartuchos de impressão: - 1 (preto)  
Idiomas padrão de impressora: - hp pcl 6, hp 
pcl 5c, emulação hp postscript nível 3, pdf, urf, 
Office nativo, pwg Raster;  Roam com 
capacidade para impressão fácil 5 
- Capacidade sem fio: Opcional, habilitado 
com a compra de um acessório de hardware 
sem fio. Estação sem fio de banda dupla e 
funcionalidade Wi-Fi Direct disponível com hp 
Jetdirect 3100w ble / nfc / acessório sem fio 
3JN69A; Resolução de cópia:  - Preto: Até 
600 x 600 dpi (textos e gráficos); - Cor: Até 
600 x 600 dpi (textos e gráficos); Número 
máximo de Cópias: - Até 999 cópias -   
Dimensionamento da copiadora: - 25 até 
400%; Definições de copiadora: - Cópia de 
identidade; Número de cópias; Redimensionar 
(incluindo 2 ou mais páginas); 
Clarear/Escurecer; Aprimoramentos; Tamanho 
original; Margem de encadernação; 
Intercalação; Seleção de bandeja; Frente e 
verso; Sistemas operacionais compatíveis: 
- so Windows Client (32/64 bit) -, Win10, 
Win8.1, Win7 Ultimate, Mobile os-, iOS, 
Android, Mac-, Apple MacOS High Sierra 
v10.13, Apple MacOS Mojave v10.14, Apple 
MacOS Catalina v10.15, Discrete PCL6 Printer 
Driver-, Para obter mais informações sobre os 
sistemas operacionais suportados, vá para http: 
//support. hp. com, digite o nome do produto e 
pesquise, clique em Guias do usuário e digite o 

HP/M428FDW 3.025,00 18.150,00 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024–“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
  

nome do seu produto e pesquise para Guia do 
usuário, pesquise seu (nome do produto) - Guia 
do usuário, seção Pesquise os sistemas 
operacionais suportados, Drivers de impressora 
upd PCL6 / ps, Sistemas operacionais 
suportados, Para obter mais informações sobre 
os sistemas operacionais suportados, consulte 
www. hp. com/go / upd.; uso de toners 
original; compatível;recarregado; 

TOTAL............................................................................................................................................................... R$ 18.150,00 
– DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
       02.006.05.153.0015.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
40 – 02.006.05.153.0015.2.005.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
      02.009.11.333.0003.2062 MAN DA UNIDADE DE REPRESENTAÇÃO DA AGEN DO TRAB 
61– 02.009.11.333.0003.2.062.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
            03.001.04.122.0003.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
72 – 03.001.04.122.0003.2.005.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
       03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
98 – 03.001.04.122.0003.2.007.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
99 – 03.001.04.122.0003.2.007.4.4.90.52.00.0 – 01501 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
         04.001.04.122.0003.2064 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
115 – 04.001.04.122.0003.2.064.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
         06.001.15.452.0005.2018 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 
195 – 06.001.15.452.0005.2.018.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
         06.001.26.782.0004.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
228 – 06.001.26.782.0004.2.008.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
         07.001.10.301.0007.2019 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
335 – 07.001.10.301.0007.2.019.4.4.90.52.00.0 – 494–EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
         07.001.10.301.0007.2020 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SAÚDE 
319 – 07.001.10.301.0007.2.024.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
320 – 07.001.10.301.0007.2.024.4.4.90.52.00.0 – 01303 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
344 – 07.001.10.301.0007.2.020.4.4.90.52.00.0 – 01303 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
363 – 07.001.10.301.0007.2.027.4.4.90.52.00.0 – 01303 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
         07.001.10.301.0007.2019 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
335 – 07.001.10.301.0007.2.019.4.4.90.52.00.0 – 494 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
         08.001.12.361.0010.2030 FUNDEB 40% 
444 – 08.001.12.361.0010.2.030.4.4.90.52.00.0 – 01102 –EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
         08.001.12.361.0010.2031 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
488 – 08.001.12.361.0010.2.031.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL  PERMANENTE 
489 – 08.001.12.361.0010.2.031.4.4.90.52.00.0 –01103 –EQUIPAMENTOS E MATERIAL  PERMANENTE 
490 – 08.001.12.361.0010.2.031.4.4.90.52.00.0 –01104 –EQUIPAMENTOS E MATERIAL  PERMANENTE 
491 – 08.001.12.361.0010.2.031.4.4.90.52.00.0 –01107 –EQUIPAMENTOS E MATERIAL  PERMANENTE 
– DA VIGÊNCIA: será até 19 de abril de 2023. 
- DO FORO: Foro do mesmo a Comarca de Paranacity, Estado do Paraná,  

 
Cruzeiro do Sul – Paraná, 19 de Abril 2022. 

 
_________________________                                                              __________________________ 

   Prefeito Municipal                                                                         Digitech Soluções Ltda - Me 
        Contratante                                                                                              Contratada 
 

_____________________________________ 
Douglas Augusto Sitoni  

Gestor e fiscal do contrato 
 

1. TESTEMUNHAS:    
 

_____________________                                                                   ____________________ 
Nome:                                                                                                    Nome:  
  CPF:                                                                                                       CPF:  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

TOS SPN)  inscrita no CNPJ sob nº. 27.479.901/0001-64.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL
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